
’ PREFEITURA DO

Ã  CRATO
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ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

OBJETO

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO 
DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO 

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE 

ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE
CRATO-CE.

UNIDADE GESTORA ADERENTE (CARONA)

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-
CE

ORIGEM

PREGÃO PRESENCIAL N*. 2020.09.22.1
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO %

CNP3 07.587.975/0001-07 

Secretaria Municipal de Esporte

SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 2021.07.07-0003

N° Processo: 73012021

Objeto

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s) necessário(s) a Locação de Computadores e 
Impressoras em prol das atividades vinculadas a Secretaria de Esporte e Juventude do Município do Crato/CE, conforme termo de 
referenda, para qual solicitamos as providências necessárias.

Justificativa

Locação de Computadores e Impressoras pelo fato de que as atividades realizadas pelos funcionários da SEJU necessitam do suporte dos 
referidos equipamentos eletrônicos que nos auxiliem na produção dos mais diversos documentos, bem como para que a execução das 

~ nossas atividades que necessitam a utilização dos sistemas financeiros e de gestão administrativa online da secretaria aconteçam de forma 
satisfatória. Fiscal de Contratos; CÍCERO FELIPE DA SILVA CORREIA, inscrito no CPF sob 0 n° 043.404.013-40, Portaria N° 2209001/2021,

Orgão: 26 - Secretaria Municipal de Esporte 

U. Orçamentária; 2601 - Secretaria Municipal de Esporte

Proj./Atividade: 2129 - Gestão Administrativa da Secretaria Municipal de Esporte 

Classif. Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Item Cód. Especificação Unidade Quantidade

001 90509
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA ESEPECIFICAÇÕES: TAMANHO MAXIMO DO PAPEL: 
OFICIO

MÊS 24,0000

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMATICA ESEPEQFICAÇOES: TAMANHO 
MAXIMO DO PAPEL: OFICIO( 21,6X35,6CM); VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 30PPM ( PAGINA POR MINUTO); RESOLUÇÃO: MINIMO 1 200X1.200 DPI DE 
RESOLUÇÃO; CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX AUTOMÁTICO; BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL 250 FOLHAS; BANDEJA DE SAIDA DE PAPEL MINIMO: 50 
FOLHAS; ALIMENTADOR AUTOMATICO DE DOCUMENTOS ( ARDF): MINIMO 50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO USB 2.0; RESOLUÇÃO DE CÓPIA MINIMO ATÉ 600X600 
DPI DE RESOLUÇÃO DO SCANNER MINIMO ATÉ 600X600 DPI; COMPATIBILIDADE WINDOWS; COM O FORNECIMENTO DE INSUMOS E COMSUMIVEIS EXCETO 
PAPEL. ESTIMATIVA DE PAGINAS IMPRESSAS POR MÊS POR IMPRESSORA: DE 01 (UM) A 6.000 ( SEIS MIL); (ATUALIZAÇÃO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O CONTRATANTE).______________________

002 90504 MICROCOMPUTADOR Ali IN ONE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
COMPUTADOR ALL IN ONE; PROCESSADOR INTEL CORE 13- 8145U; RAM 4GB; HD 1TB;

MES 72,0000

MICROCOMPUTADOR Ali IN ONE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPUTADOR ALL IN ONE; PROCESSADOR INTEL CORE 13- 8145U; RAM 4GB; HD 
1TB; PLACA DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS; MOUSE ÓPTICO SEM FIO; TECLADO SEM FIO; MONITOR MINIMO 21"; WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT -  EM 
PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, PARA GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA 
GRATUITAS DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE).__________________________________________________________________________

003 90511
MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇAO: MULTIFUNCIONAL JATO DE 
TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: OFICIO______________

MES 12,0000

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MAXIMO DO PAPEL: 
OFICIO (21.6X35,6CM); RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO MINIMO: 4800X1200 DPI; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 81PM; BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL 
MINIMO 50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO: USB E WIFI; COMPATIBILIDADE WINDOWS; EQUIPADA COM SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE TINTA BULKINK 
ORIGINAL DO FABRICANTE COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO MINIMO DE 100ML PARA CADA COR COM FORNECIMENTO DE UMA RECARGA COMPLETA 
POR MÊS; (ATUALIZAÇÃO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O CONTRATANTE)._________________

004 90432 NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou AMD FX MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 
4GB; HD 1TB; LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI,______________________

MES 24,0000

NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou AMD FX MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 1TB; LEITOR DE CARTAO DE MEMORIA;CONEXAO HDMI, 
PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N;SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; TEU  MINIMO 14" WIDESCREEN; TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS; BATERIA RECARREGÁVEL; FONTE BIVOLT. 
AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

CRATO / CE, 11 de novembro de 2021

HENRILLf RENER FERREIRA DANTAS
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MICROCOMPUTADOR Ali IN ONE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPUTADOR ALL IN ONE; 
PROCESSADOR INTEL CORE 13- 8145U; RAM 4GB; HD 1TB;

UNID 12 6

NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou AMD FX 
MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 1TB; LEITOR DE 
CARTÃO DE MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI,

UNID 12 2

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA ESEPECIFICAÇÕES: TAMANHO 
MAXIMO DO PAPEL: OFICIO

UNID 12 2

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 
ESPECIFICAÇÃO: MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 
COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO 
PAPEL: OFICIO

UNID 12 1

TOTAL DA ADESÃO

Observação: 
A quantidade de equipamentos é equivalente por 12 meses, sendo assim a 

quantidade de equipamentos será multiplicada por 12. 

Sendo o que nos oferece no momento, subscrevemo-nos com nossos protestos de 
elevado apreço e distinta consideração, agradecendo sua valiosa colaboração.

Atenciosamente,

_
fenrily Rener Ferreira Dantas 

(Secretário de Esporte e Juventude

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE 
Rua Teoctorico Teles S/N - Miranda© - CEP: 63.125-220 - Crato, Cearé, Brasil 

Telefona 3521-?6001 wwwxratace.nov,br
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G m ail COMPRAS CRATO <comprascratoce@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço Locação Equipamentos de Informática Sec de Esporte - Prefeitura Municipal de 
Crato/CE
2 mensagens

COMPRAS CRATO <comprascratoce@gmail.com> 
Para: gmglobaltech19@gmail.com

24 de novembro de 2021 16:27

Boa tarde

Segue anexo formulário de cotação de preço referente a Locação Equipamentos de Informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal do Crato/CE.

Por favor enviar proposta sem alterar as especificações devidamente datada, assinada, carimbada e com validade de proposta.

Obs: Se possível enviar confirmação de e-mail, por favor desconsiderar e-mail anterior.

Atenciosamente,

Jôrddy Herley da Silva Cândido 
Coordenador Especial de Compras 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 
Prefeitura Municipal do Crato 
88 3521-9600

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações de caráter confidencial, não podendo ser retransmitida sem autorização do remetente. Se você não é o destinatário ou pessoa autorizada a recebê-la, 

informamos que o seu uso, divulgação, cópia ou arquivamento são proibidos. Portanto, se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo imediatamente a este e-mail e em seguida apague-a.

FORMULÁRIO LOCAÇÃO COMPUTADORES.xIsx
4=u 75K

GM GLOBAL GM <gmglobaltech19@gmail.com>
Para: COMPRAS CRATO <comprascratoce@gmail.com>

Boa tarde!!
Segue anexo a cotação conforme solicitado.

At,

29 de novembro de 2021 12:20

'O

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=b0aac7c61e&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7427417877753919455&simpl=msg-a%3Ar-8462691220917170574&simpl=msg-f%3A1717776422308522028 1/2
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

-o  GM GLOBAL - ORÇAMENTO.pdf
748K

https://mail.googlexom/mail/u/0/?ik=b0aac7c61e&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7427417877753919455&simpl=msg-a%3Ar-8462691220917170574&sirnpl=msg-f%3A1717776422308522028

https://mail.googlexom/mail/u/0/?ik=b0aac7c61e&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7427417877753919455&simpl=msg-a%3Ar-8462691220917170574&sirnpl=msg-f%3A1717776422308522028


G lo b a l  T ech
?)>-S! 'NVOI.V)MKNTO WhH

<3 & M  COMERCIO VAREJISTA E SERVIÇOS DE ARTIGOS DE INFORM ÁTICA LTD A
94

Ao k
Setor de Compras e Serviços da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE,

Apresentamos nossos preços e condições, pelo VALOR GLOBAL de R$ 35.342,88 (T rin ta  e cinco m il trezentos e 
quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos) para o período de 12(doze) meses, referente ao serviço de locação 
de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA para atender as necessidades da Secretaria de Esportes da
Prefeitura Municipal do Crato/CE, conforme itens descritos abaixo:___________________..................... ........ ........
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. R$ UNIT, r $  t o t a l ;

01

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA ESEPEC3FICAÇÕES: TAMANHO MAXIMO 00 PAPEL: OFICI0( 21,6X35,601); VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO MÍNIMO 30PPM ( PAGINA POR MINUTO); RESOLUÇÃO: MINIMO 1 200X1.200 DPI DE 
RESOLUÇÃO; CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX AUTOMATICO/ BANDEJA DE ENTRADA OE PAPEL 250 
FOLHAS; BANDEJA DE SAJDA DE PAPEL MINIMO: 50 FOLHAS; AUMENTADOR AUTOMATICO DE DOCUMENTOS 
{ ARDF): MINIMO 50 FOLHAS; IfFTERFACE PADRÃO USB 2,0; RESOLUÇÃO DE CÓPIA MINIMO ATÉ 600X600 
DPI DE RESOLUÇÃO DO SCANNER MINIMO ATÉ 600X600 DPI; COMPATIBILIDADE WINDOWS; COM 0 
FORNECIMENTO DE ÍNSUMOS E COMSUMIVEIS EXCETO PAPEL. ESTIMATIVA DE PAGINAS IMPRESSAS POR 
MÊS POR IMPRESSORA: DE 01 (UM) A 6.000 { SEIS MIL); (ATUAUZAÇÃO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O CONTRATANTE).

MÊS 2 279,02 558,04

i
j 02

MICROCOMPUTADOR Al! IN ONE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPUTADOR ALL IN ONE; 
PROCESSADOR INTEL CORE 13- 8145U; RAM 4GB; HD 1TB; PLACA DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS; 
MOUSE ÓPTICO SEM FIO; TECLADO SEM FIO; MONITOR MINIMO 21”; WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT -  EM 
PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, 
PARA GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA 
ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO; {AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA £ TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 6 273,70 1.642,20

1 03

i

NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 OU AMD FX MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 1TB; 
LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI, PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; PLACA DE SOM 
INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N;SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14" WIDESCREEN; TECLADO PGRTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS; 
BATERIA RECARREGÁVEL; FONTE BIVOLT. AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, 
ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 1 135,00 135,00

04

NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou AMD FX MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 1TB; 
LEITOR DE CARTÃO DE MEMÔRIA;CONEXÃO HDMI, PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; PLACA DE SOM 
INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N;SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; TE U  MINIMO 14" WIDESCREEN; TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS; 
BATERIA RECARREGÁVEL; FONTE BIVOLT. AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, 
ARMAZENAMENTO, HEM0R1A E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE),

MÊS 2 305,00 610,00

(R í 2.945,24)

Va idade da proposta:60(sessenta) dias. Forma de Pagamento: Mensal.

NOME EMPRESARIAL: G&M COM. VAREGISTA E SERVIÇOS DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 
NOME FANTASIA; GLOBAL TECH 
CNP3 N°: 17,585.685/0001-88
ENDEREÇO; RUA CAIO CID, 1672 -  CEP: 61,800-000 -  CENTRO -  PACÃTUBA-CE 
ADMINISTRADOR/PROPRIETÁRIO: GLAY ROBSON 
CONTATO: (85) 3047.4456 
E-MAIL: gmglobaltechl9@gmail.com

Pacatuba/Ceará, em 26 de Novembro de 2021.

rdo de Uma 
723-07 
■ador
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L. PACATiJBA - C f  Aí? A i

G & m C OMEF ,i 
Rua C3io C-:d 1672. Centre. »

„.S DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA LTDA.
51713 £85) 9-99991079 (85) 9-97145320
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COMPRAS CRATO <comprascratoce@gmall.com>

Solicitação de cotação de preço Locação Equipamentos de Informática Sec de Esporte - Prefeitura Municipal de 
Crato/CE
2 mensagens

Por favor enviar proposta sem alterar as especificações devidamente datada, assinada, carimbada e com validade de proposta.

Obs: Se possível enviar confirmação de e-mail, por favor desconsiderar e-mail anterior.

Atenciosamente,

Jôrddy Herley da Silva Cândido 
Coordenador Especial de Compras 
Controladoría e Ouvidoria Geral do Município 
Prefeitura Municipal do Crato 
88 3521-9600

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações de caráter confidencial, não podendo ser retransmitida sem autorização do remetente. Se você não é o destinatário ou pessoa autorizada a recebê-la, 

informamos que o seu uso, divulgação, cópia ou arquivamento são proibidos. Portanto, se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo imediatamente a este e-mail e em seguida apague-a.

Para: COMPRAS CRATO <comprascratoce@gmail.com> 

Prezados, dia!

Conforme solicitado, encaminhamos nossa proposta de preços! 

Grata.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS CRATO <comprascratoce@gmail.com> 
Para: minformatica04@gmail.com

16 de novembro de 2021 10:36

Bom dia,

Segue anexo formulário de cotação de preço referente a Locação Equipamentos de Informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal do Crato/CE.

a*» FORMULÁRIO LOCAÇÃO COMPUTADORES.xlsx
^  75K

MICROWMAX INFORMÁTICA <minformatica04@gmail.com> 29 de novembro dè 2021 11:39

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=b0aac7c61 e&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar592562620410383247&simpi=msg-a%3Ar-8471555197062486518&simpl=msg-f%3A1717773856327607919 1/2
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MAX COLETA ESPORTE.pdf
820K
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Fortaleza/C eará Data: 2 9 / 1 1 / 2 0 2 1 .
À
Prefeitura Municipal de Crato/CE.
Para: Setor de Compras.

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguir COLETA DE PREÇOS, referente aos Serviços de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, para atender as necessidades da Secretaria de Esportes da Prefeitura Municipal do Crato/CE,, 
conforme descrição a seguir:__________________________________

'tem Descrição do Serviço Unid. Qtd
Equip.

01

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA ESEPECIFICAÇÕES: TAMANHO MAXIMO DO PAPEL: OFICIO( 21,6X35,6CM ); VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO MINIMO 30PPM ( PAGINA POR MINUTO); RESOLUÇÃO: MINIMO 1 200X 1.200  DPI DE RESOLUÇÃO; 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX AUTOMATICO; BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL 250  FOLHAS; BANDEJA 
DE SAIDA DE PAPEL MINIMO: 50 FOLHAS; ALIMENTADOR AUTOMATICO DE DOCUMENTOS ( ARDF): MINIMO 50 
FOLHAS; INTERFACE PADRÃO USB 2 .0 ; RESOLUÇÃO DE CÓPIA MINIMO ATÉ 600X 600 DPI DE RESOLUÇÃO DO 
SCANNER MINIMO ATÉ 600X 600  DPI; COMPATIBILIDADE WINDOWS; COM O FORNECIMENTO DE INSUMOS E 
COMSUMIVEIS EXCETO PAPEL. ESTIMATIVA DE PAGINAS IMPRESSAS POR MÊS POR IMPRESSORA: DE 01 (UM) A 
6 .000 ( SEIS MIL); (ATUALIZAÇÃO DO - AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O CONTRATANTE).
Vir U nit. R $ 2 5 8 ,3 6  Vir T otal: R $ 5 1 6 ,7 2  Vir Global/Anual: R $ 6 .2 0 0 ,6 4 _______________

MES

02

MICROCOMPUTADOR Ali IN ONE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPUTADOR ALL IN ONE; 
PROCESSADOR INTEL CORE 13- 8145U ; RAM 4GB; HD 1TB; PLACA DE REDE W IRELESS 10/100/1000 MBPS; 
MOUSE ÓPTICO SEM FIO; TECLADO SEM FIO; MONITOR MINIMO 21"; WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT -  EM 
PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, PARA 
GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA 
ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).
Vir Unit. R $ 2 3 4 ,6 0  Vir T otal: R $ 1 .4 0 7 ,6 0  Vir G lobal/Anual: R $ 1 6 .8 9 1 ,2 0 _____________

MES

03

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 
ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: OFICIO (21.6X 35,6CM); RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO MINIMO: 
4800X 1200 DPI; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 81PM; BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL MINIMO 50 
FOLHAS; INTERFACE PADRÃO: USB E WIFI; COMPATIBILIDADE WINDOWS; EQUIPADA COM SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE TINTA BULKINK ORIGINAL DO FABRICANTE COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MINIMO DE 100ML PARA CADA COR COM FORNECIMENTO DE UMA RECARGA COMPLETA 
POR MÊS; (ATUALIZAÇÃO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM 
ONUS PARA O CONTRATANTE).
Vir Unit. R $ 1 4 9 ,6 0  Vir T otal: R $ 1 4 9 ,6 0  Vir G lobal/Anual: R $ 1 .7 9 5 ,2 0 ________________

MES

04

NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou AMD FX MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 1TB; LEITOR 
DE CARTÃO DE MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI, PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA 
DE REDE W IRELESS 8 0 2 .11  B/G/N,'SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14” 
WIDESCREEN; TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS; BATERIA RECARREGÁVEL; FONTE 
BIVOLT. AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE).
Vir Unit. R $ 2 7 4 ,3 6  Vir T otal: R $ 5 4 8 ,7 2  Vir Global/Anual: R $ 6 .5 8 4 ,6 4 _________________

MES

Valor G lobal/Anual: R $ 3 1 .4 7 1 ,6 8  -  T rin ta e um  m il, q u atrocen tos e se te n ta  e um  reais e sessen ta  e oito  
cen tavos.

Entrega: 48 horas, após receber ordem de serviço. Pagamento: Mensal, após atesto dos serviços.
Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias. Prazo dos serviços: 12 (doze) meses.

Razão Social: Micromax Informática e Segurança Ltda. CNPJ N°: 16.365.568/0001-46.
End.: Rua Joaquim Torres, 654- CEP: 60.135-130- Aldeota. Contato: (85) 3252.8800 -  eraail: minformatica04@gmail.com

Atenciosamente,

Representante Legal 
Valéria Alves

www.microwmax.corn.br 
R. Joaquim Torres, 654 Aldeota Cep.: 60135-130 - Fone: 85 3252.8800 

CNPJ:16.365.568/0001-46I.E: 06.521.301-7

mailto:minformatica04@gmail.com
http://www.microwmax.corn.br
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* Orrail COMPRAS CRATO <comprascratoce@gmaiI.com>

Solicitação de cotação de preço Locação Equipamentos de Informática Sec de Esporte - Prefeitura Municipal de 
Crato/CE
2 mensagens

Por favor enviar proposta sem alterar as especificações devidamente datada, assinada, carimbada e com validade de proposta.

Obs; Se possível enviar confirmação de e-mail, por favor desconsiderar e-mail anterior.

Atenciosamente,

Jôrddy Herley da Silva Cândido
Coordenador Especial de Compras 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 
Prefeitura Municipal do Crato 
88 3521-9600

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações de caráter confidencial, não podendo ser retransmitida sem autorização do remetente. Se você não é o destinatário ou pessoa autorizada a recebê-la, 

informamos que o seu uso, divulgação, cópia ou arquivamento são proibidos. Portanto, se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo imediatamente a este e-mail e em seguida apague-a.

COMPRAS CRATO <comprascratoce@gmail.com> 
Para: financeiro@itarget.com.br

16 de novembro de 2021 10:35

Bom dia,

Segue anexo formulário de cotação de preço referente a Locação Equipamentos de Informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal do Crato/CE.

FORMULÁRIO LOCAÇÃO COMPUTADORES.xlsx
75K

Financeiro Itarget <financeiro@itarget.com.br>
Para: COMPRAS CRATO <comprascratoce@gmail.com>

29 de novembro de 2021 15:32

Ola boa tarde

Segue em anexo nossa proposta de preço
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=b0aac7c61e&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-5636222784204604079&simpl=msg-a%3Ar-5641180238149623759&simpl=msg-f%3A1717788502531437507 1/2
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

•mí*] ITARGET - Cópia.pdf
^  187K
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Gestão Pública
Sistemas práticos para sua administração

. . l z ...
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO/CE u
SETOR DE COMPRAS

OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ESPORTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO/CE.

Item Descrição Unid Qtd.
Equip

R$
Unit. R$ Total

01

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA ESEPECIFICAÇÕES: TAMANHO MAXIMO 
DO PAPEL: OFICIO( 21,6X35,6CM); VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 30PPM ( 
PAGINA POR MINUTO); RESOLUÇÃO: MINIMO 1 200X1.200 DPI DE RESOLUÇÃO; 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX AUTOMATICO; BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL 
250 FOLHAS; BANDEJA DE SAIDA DE PAPEL MINIMO: 50 FOLHAS; ALIMENTADOR 
AUTOMATICO DE DOCUMENTOS ( ARDF): MINIMO 50 FOLHAS: INTERFACE PADRÃO USB 
2.0; RESOLUÇÃO DE CÓPIA MINIMO ATÉ 600X600 DPI DE RESOLUÇÃO DO SCANNER 
MINIMO ATÉ 600X600 DPI; COMPATIBILIDADE WINDOWS; COM O FORNECIMENTO DE 
INSUMOS E COMSUM1VEIS EXCETO PAPEL. ESTIMATIVA DE PAGINAS IMPRESSAS POR 
MÊS POR IMPRESSORA: DE 01 (UM) A 6.000 ( SEIS MIL); (ATUALIZAÇÃO DO AUMENTO 
DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O 
CONTRATANTE).

MÊS 2 292,00 584,00

02

MICROCOMPUTADOR All IN ONE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
COMPUTADOR ALL IN ONE; PROCESSADOR INTEL CORE 13- 8145U; RAM 4GB; HD 1TB; 
PLACA DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS; MOUSE ÓPTICO SEM FIO; TECLADO SEM 
FIO; MONITOR MINIMO 21"; WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT -  EM PORTUGUÊS (BRASIL) 
DEVIDAMENTE LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, 
PARA GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS DURANTE TODO O 
PRAZO DE GARANTIA ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO; 
(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, 
ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 6 289,00 1.734,00

03

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: MULTIFUNCIONAL JATO 
DE TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO; TAMANHO MAXIMO DO PAPEL: OFICIO 
(21.6X35,6CM); RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO MINIMO: 4800X1200 DPI; VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO MINIMO 81 PM; BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL MINIMO 50 FOLHAS; 
INTERFACE PADRÃO: USB E WIFI; COMPATIBILIDADE WINDOWS; EQUIPADA COM 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE TINTA BULKINK ORIGINAL DO FABRICANTE 
COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO MINIMO DE 100ML PARA CADA COR COM 
FORNECIMENTO DE UMA RECARGA COMPLETA POR MÊS; (ATUALIZAÇÃO DO 
AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS 
PARA O CONTRATANTE).

MÊS 1 162,00 162,00

04

NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou AMD FX MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 
4GB; HD 1TB; LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI, PLACA DE VÍDEO 
INTEGRADA; PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 
B/G/N;SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14" 
WIDESCREEN; TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS; BATERIA 
RECARREGÁVEL; FONTE BIVOLT. AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE).

MÊS 2 350,00 700,00

VALOR TOTAL- R$ 3.180,00

Valor Global/Ano: R$ 38.160,00 (Trinta e oito mil cento e sessenta reais).
Pesquisa importa a validade de 60 (sessenta) dias

Fortaleza, 29 de Novembro de 2021.

Empresa: ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
Endereço: Av. Santos Dumont, 1687, SL 1101 -  Aldeota — Fortaleza/CE - CEP: 60150-160. 
CNPJ: 02.130.122/0001-28

JOSÉ MÁRCIO DA SILVA NOGUEIRA FILHO 
(SÓCIO/Diretor)

ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
CNPJ: 02.130.122/0001-28

Av Santos Dumont, 1687, SL 1101 Âideota Fortaleza/CE - CEP'.60150-16 
(85) 3456.6500 / www. i t a r g e t .  com. br
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MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
ASSUNTO: COMPUTADORES E IMPRESSORAS - SECRETARIA DE ESPORTE

ITEM ESPECIFICAÇAO UND QTD EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 MEDIA VALOR TOTAL

f l f

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA ESEPECIFICAÇÕES: TAMANHO MAXIMO 
DO PAPEL: OFICIO( 2 1 ,6 X 35 ,6C M );  VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO MINIMO 30P PM  ( PAGINA POR MINUTO); 
RESOLUÇÃO: MINIMO 1 2 0 0 X 1 . 2 0 0  DPI DE RESOLUÇÃO; 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX AUTOMATICO; 
BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL 2 5 0  FOLHAS; BANDEJA DE 
SAIDA DE PAPEL MINIMO: 5 0  FOLHAS; ALIMENTADOR 
AUTOMATICO DE DOCUMENTOS ( ARDF):  MINIMO 50

1 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO USB 2.0;  RESOLUÇÃO DE 
CÓPIA MINIMO ATÉ 6 0 0 X 6 0 0  DPI DE RESOLUÇÃO DO 
SCANNER MINIMO ATÉ 6 0 0 X 6 0 0  DPI; COMPATIBILIDADE 
WINDOWS; COM O FORNECIMENTO DE INSUMOS E 
COMSUMIVEIS EXCETO PAPEL. ESTIMATIVA DE PAGINAS 
IMPRESSAS POR MÊS POR IMPRESSORA: DE 0 1  fUM) A 6 .0 0 0  
( SEIS MIL); (ATUALIZAÇÃO DO AUMENTO DA CAPACIDADE 
DE IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS 
PARA 0  CONTRATANTE).

MES 2 R$ 2 7 9 , 0 2 R$ 2 5 8 , 3 6 R$ 2 9 2 , 0 0 R$ , 2 7 6 , 4 6 R$ 5 5 2 , 9 2

■ •"«* >> PREFEITURA DO
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MICROCOMPUTADOR All IN ONE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPUTADOR ALL IN ONE; 
PROCESSADOR INTEL CORE 13- 8 1 4 5 U ;  RAM 4GB; HD 1TB; 
PLACA DE REDE WIRELESS 1 0 / 1 0 0 / 1 0 0 0  MBPS; MOUSE 
ÓPTICO SEM FIO; TECLADO SEM FIO; MONITOR MINIMO 2 1 " ;  
WINDOWS 1 0  PRÓ 6 4  BIT -  EM PORTUGUÊS (BRASIL) 
DEVIDAMENTE LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO COM 
TODOS OS RECURSOS, PARA GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE 
SEGURANÇA GRATUITAS DURANTE TODO O PRAZO DE 
GARANTIA ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO 
EQUIPAMENTO; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA 
VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS 
PARA CONTRATANTE).

MES R$ 2 7 3 , 7 0 R$ 2 3 4 ,6 0 R$ 2 8 9 , 0 0 R$ 2 6 5 , 7 7 R$ 1 .5 9 4 ,6 2

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 
ESPECIFICAÇÃO: MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 
COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: 
OFICIO ( 2 1 .6 X 3 5 ,6CM); RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO 
MINIMO: 4 8 0 0 X 1 2 0 0  DPI; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 
MINIMO 8 1 P M ; BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL MINIMO 
5 0  FOLHAS; INTERFACE PADRÃO: USB E WIFI; 
COMPATIBILIDADE WINDOWS; EQUIPADA COM SISTEM A DE 
ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE TINTA BULKINK ORIGINAL DO 
FABRICANTE COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO 
MINIMO DE 1 0 0 M L  PARA CADA COR COM FORNECIMENTO 
DE UMA RECARGA COMPLETA POR MÊS; (ATUALIZAÇÃO DO 
AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU QUALIDADE 
DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O CONTRATANTE).

MES R$ 1 3 5 ,0 0 R$ 1 4 9 ,6 0 R$ 1 6 2 ,0 0 R$ 1 4 8 ,8 7 R$ 1 4 8 , 8 7

tCmTROtAQORIA £ OUVIDORIA GERAL 00 MUNICÍPIO
P ..íU iC Kí â i& x - lF h Iu :  Â ua<v&  U ? f90 J ú ito  N ' C e ^ í f e  ■ €£>'=* 65 1Dtí .K ?  l a > * v  c a  90v t;: í
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4

NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou AMD FX 
MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 1T B ;  LEITOR DE 
CARTÃO DE MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI, PLACA DE VÍDEO 
INTEGRADA; PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE 
W IRELESS 8 0 2 .1 1  B/G/N;SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10  EM PORTUGUÊS; TELA MINIMO 1 4 ” 
WIDESCREEN; TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD 
INTEGRADOS; BATERIA RECARREGÁVEL; FONTE BIVOLT. 
AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE).

MÊS 2 R$ 3 0 5 , 0 0 R$ 2 7 4 , 3 6 R$ 3 5 0 , 0 0 R$ 3 0 9 ,7 9 R$ 6 1 9 , 5 8

VA L O R  TO TA L; R $  2 . 9 1 5 , 9 9

EMPRESA 1: G & M COM. VAR. E SERV. DE ART. DE INFORM. LTDA 
CNPJ: 1 7 .5 8 5 . 6 8 5 / 0 0 0 1 - 8 8  

EMPRESA 2: MICROMAX INF. E SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 1 6 . 3 6 5 . 5 6 8 / 0 0 0 1 - 4 6  

EMPRESA 3 : ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 
CNPJ: 0 2 . 1 3 0 . 1 2 2 / 0 0 0 1 - 2 8

CRATO/CE, 0 3  DE DEZEMBRO DE 2 0 2 1 .

Oi

€ 0 « T R O iA O O fiíft  E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne Z O li-O â  X f .  L  
PREGÃO PRESENCIAL N2 2 0 2 0 .0 9 .2 2 ,1  
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Peio presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N2. 0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7 , com sede no Largo Julio Saraiva, S/N, 
Centro, Crato/CE, através da(s) Secretaria(s) Contratante(s), neste ato representado pelo(a) 
respectivofa), SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, na pessoa da Sra. IRACI 
MORAIS DE BRITO ROCA, Secretaria Adjunta de Finanças e Planejamento, doravante(s) 
denominado(s) CONTRATANTE (S), considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Ns. 202 0 .0 9 .2 2 .1 , com a homologação datada de 22 de janeiro de 
2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresafs] signatária(s), conforme relação 
constante no Anexo I desta Ata de Registro de Preços, nas quantidades estimadas e máximas 
anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade 
com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ns 2020 .0 9 .2 2 .1 , sujeitando- 
se as partes às normas constantes, da Lei Ne. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei Ns. 
10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO 
CRATO-CE, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários 
nominados no anexo II desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. 0  gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento, no seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados nos Anexos II da presente Ata 
de Registro de Preços das propostas de preços por item/lote.

CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir 
do recebimento da ordem de serviços/fornecimento,, no local definido pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Crato a firmar qualquer ■ 
contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
7.2. As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada.
7.3. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, 
nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.
7.4. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de preços 
serão tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei 
Na. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
7.5. Os serviços licitados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS por 
parte da Administração Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativas, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
7.5.1 A ordem de serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao 
Município de Crato no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 
recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ordem de serviço, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores 
classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 
primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
8.1. 0  pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços 
pelo Município de CRATO/CE, na proporção da entrega dos serviços licitados, segundo as 
autorizações de fornecimento/ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões 
federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e os 
preços devidamente registrados.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do 
Município de Crato/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas 
junto ao Município de Crato -  Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.
8 .3 .0  Município de Crato efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada 
nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line” às certidões apresentadas, 
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será 
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município 
de Crato/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis
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8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e.: 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art, 65, II, "d" da Lei Ne,8.666/93, 
alterada e consolidada,
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do 
registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de 
Crato solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo.
8.5.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município 
de Crato/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, 
dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de 
Crato/CE, de acordo com o especificado no item 12 do instrumento convocatório, nesta ata de 
registro de preços e no item 6 do termo de referência, que faz parte deste instrumento, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do 
fornecimento,
c)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícíos, defeitos ou incorreções.
d}Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Crato ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
e)Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.
f)Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município de Crato /CE.
g)Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão 
do objeto solicitado.
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato /CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 
contrato.
i)Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Crato /CE, no tocante ao 
fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de 
registro de preços.
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jjProver todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
IJComunicar imediatamente ao Município de Crato qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência, 
m) Possibilitar ao Município de Crato efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual,
n)Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Crato /CE, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela 
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 
especificadas no edital ou na sua proposta de preços.
o)Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos do Município de 
Crato /CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, 
sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata.
pJArcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) 
de entrega.
q ) manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a)Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de Crato de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade.
b)Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Crato por 
autoridade competente, em decorrência do deseumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas ao Município de Crato /CE, que ficará, de pleno direito, autorizado a descontar, 
de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. 0  fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Crato a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Crato não eximirá o fornecedor 
das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, 
em hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO DE CRATO obriga-se a:
ajlndicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b)Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços não poderá sofrer alterações.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
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municipal que não tenha participado do certame iicitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. w_
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para* 
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e os órgãos participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
1 2 .4 .1 .0  quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações:
13.1 .1  Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I -  por razão de interesse público; ou
II -  a pedido do fornecedor.
13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE CRATO /CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de serviço ou 
contrato no prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 87 da Lei ns 8.666, de 1993, ou art. 7- da Lei ne 10.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Ne. 8.666/93;
13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 
XV e XVI, da Lei Nfi, 8.666/93.
1 3 .2 .0  procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Nfl, 
8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, cujo termo 
será juntado ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por mediante afixação do flanelógrafo do Município de Crato ou no Diário Oficial do 
Município, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo Município de Crato /CE, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta ata de registro de preços.
13.5 .1 . Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 
serviço já emitida.
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13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor, relativas ao fornecimento do item. ; ,
13.7. Caso o Município de Crato não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registrõ' 
de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Crato e será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I.Multa de até 20%  (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b)Não mantiver a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2.Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso 
na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de 
serviço no endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
14.1.3.Multa moratória de 20%  (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N2. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei Ns. 10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1.Advertência;
14.2.2.Multa de 1% (um por cento) até 20%  (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Ne. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N2. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
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16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de.preços 
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal 
vigente, em favor da Secretaria de Finanças e Planejamento, à época da expedição das 
competentes ordens de serviços/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1.Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente ata de registro de preços.
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu 
origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato 
decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do Município de CRATO /CE.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao Município de Crato a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto desta ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos 
bens pela Administração.
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização 
da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
18.1. 0  foro da Comarca de Crato é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste instrumento, em obediência ao disposto no§ 2- do art. 55 da Lei N2.8,666/93, 
alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, 
na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. Crato (CE), 3 ?  de de ÉQ 2J- .

MUNÍClPIO DO CRATO 
CNPJ Ns 0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7  

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
IRACI MORAIS DE BRITO ROCA 

CPF N° 0 5 9 .3 4 2 .9 0 3 -6 3  
SECRETÁRIA ADJUNTA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

CONTRATANTE 
Rêgiano José Alves 

3G; 2Sl0t3ZSS1 CFFt 233MQ&2}
\ a _

DR. SÕFTWAlfÉ SERVIÇOS -  EIRELLI 
CNPJ Na 0 3 .4 2 0 .9 3 3 /0 0 0 1 -2 6 ,

REGIANO JOSÉ ALVES - REPRESENTANTE 
RG Ns 2 0 0 1 0 1 0 2 9 7 0 2 1  SSPDS/CE.

CONTRATADA

PREFEITURA DO

TESTEMUNHAS:

1. __________________ CPF Na. 0 0 %

I X

ÀJkxúntD  K J3  %l  -,4 ________________ c p f  Na.
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ANEXO 1 -  RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

1. RAZÃO SOCIAL: DR. SOFTWARE SERVIÇOS -  EIRELLI 
CNPJ N2.: 0 3 .4 2 0 .9 3 3 /0 0 0 1 -2 6
ENDEREÇO: RUA DR. BATISTA DE OLIVEIRA, Na 2 0 0 , PAPICU, FORTALEZA-CE, 
TELEFONE: (8 5 )  3 2 7 9 -6 9 6 8  
REPRESENTANTE: REGIANO JOSÉ ALVES 
RG N9: 2 0 0 1 0 1 0 2 9 7 0 2 1 SSPDS/CE.
CPF N-: 2 8 3 .3 9 0 .0 0 8 -2 9

CRATO
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ANEXO II -  REGISTRO DE PRECOS UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2. 
2X)Zi. Q i.Zfô J  . celebrada entre o Município de CRATO /CE, através da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento, e as empresas cujos preços estão a seguir 
registrados.

RAZÃO SOCIAL: DR. SOFTWARE SERVIÇOS -  EIRELLI 
CNPJ N2.; 0 3 .4 2 0 .9 3 3 /0 0 0 1 -2 6  

LOTE ÚNICO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

UNID
QTD
MÊS

QTD
EQUIP

TOTAL
EQUIP

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01

MICROCOMPUTADOR All IN ONE COM AS

MÊS 12 14 168 R$ 266,30 R$ 44.738,40

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• COMPUTADOR ALL IN ONE; PROCESSADOR 
INTEL CORE I3-8145U;RAM 4GB;HD 1TB;PLACA 
DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS;MOUSE 
ÓPTICO SEM FIO;TECLADO SEM FIO;
•MONITOR MINIMO 21";WINDOWS 10 PRÓ 64 
BIT -  EM PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO COM 
TODOS OS RECURSOS, PARA GARANTIR 
ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS 
DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA 
ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO 
EQUIP AMENTO;MICROSOFT® OFFICE 
PROFESSIONAL 2019, LICENCIADO EM 
CARÁTER PERPÉTUO. AUMENTO DE 
CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE

02

MICROCOMPUTADOR All IN ONE COM AS

MÊS 12 56 672 R$ 203,94 R$ 137.047,68

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
•COMPUTADOR ALL IN CW£;PROCESSADOR 
INTEL CORE I3-8145U;RAM 4GB;HD 1TB;PLACA 
DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS;MOUSE 
ÓPTICO SEM FIO;TECLADO SEM FIO;
• MONITOR MINIMO 21";WIND0WS 10 PRÓ 64 
BIT -  EM PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO COM 
TODOS OS RECURSOS, PARA GARANTIR 
ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS 
DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA 
ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO 
EQUIPAMENTO; (AUMENTO DE CAPACIDADE 
DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO 
ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO 
MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS 
PARA CONTRATANTE).
MARCA/MODELO: RICQH MP C2004

03

MICROCOMPUTADOR ESTAÇÃO. COM AS

MÊS 12 05 60 R$ 150,48 R$ 9.028,80

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
•COMPUTADOR COM PROCESSADOR MINIMO 
INTEL CORE 15 ou AMD FX MINIMO 3.20GHZ; 
MEMÓRIA 4GB; HD 500GB; LEITOR DE CARTÃO 
DE MEMÓRIA; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA;
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ITEM

ESPECIFICAÇÃO
UNID

QTD
MÊS

QTD

EQUIP
TOTAL
EQUIP

VALOR
UNIT

. VALOR 
TOTAL

PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE 
WIRELESS 802.11 B/G/N; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; MONITOR MINIMO 18,5”; TECLADO 
PORTUGUÊS-BRASIL, MOUSE ÓPTICO; 
REGULADOR DE TENSÃO 1.000W BIVOLT;COR 
DO GABINETE, MONITOR, MOUSE E TECLADO: 
PRETO. MICROSOFT® OFFICE HOME & 
BUSINESS 2019; LICENCIADO EM CARÁTER 
PERPÉTUO;(AUMENTO DE CAPACIDADE DA 
VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, 
ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO 
MONITOR DE VIDEO] PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA 
CONTRATANTE SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE}.

04

MICROCOMPUTADOR ESTAÇÃO. COM AS

MÊS 12 20 240 R$ 150,48 R$ 36.115,20

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS; 
•COMPUTADOR COM PROCESSADOR MINIMO 
INTEL CORE 15 ou AMD FX MINIMO 3.20GHZ; 
MEMÓRIA 4GB; HD 500GB; LEITOR DE CARTÃO 
DE MEMÓRIA; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 
PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE 
WIRELESS 802.11 B/G/N; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; MONITOR MINIMO 18,5”; TECLADO 
PORTUGUÊS-BRASIL, MOUSE ÓPTICO; 
REGULADOR DE TENSÃO 1.000W BÍVOLT;COR 
DO GABINETE, MONITOR, MOUSE E TECLADO: 
PRETO; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA 
VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, 
ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO 
MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA 
CONTRATANTE SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE).

05

NOTF.BOOK CORE" 17
• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 
17 ou AMD FX MINIMO 3.4QGHZ; MEMÓRIA 8GB; 
HD 1TB; LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA; 
CONEXÃO HDMI;PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 
PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE 
WIRELESS 802.11 B/G/N; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14,6" 
WIDESCREEN, TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL 
E TOUCHPAD INTEGRADOS, BATERIA 
RECARREGÁVEL, FONTE BIVOLT. MICROSOFT® 
OFFICE HOME & BUSINESS 2019 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO; 
(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE 
DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES DA CONTRATANTE SEM ONUS 
PARA CONTRATANTE).

MÊS 12 02 24 R$ 310,86 R$ 7.460,64

06

• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 
ou AMD FX MINIMO 3.40GHZ; MEMÓRIA 8GB; HD 
1TB; LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA; 
CONEXÃO HDMI; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 
PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE 
WIRELESS 802.11 B/G/N;SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; TE LA MINIMO 14,6" 
WIDESCREEN, TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL

MÊS 12 08 96 R$ 310,86 R$ 29,842,56
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ITEM
ESPECIFICAÇÃO

UNID
QTD
MÊS

QTD

EQUIP
TOTAL
EQUIP

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

E TOUCHPAD INTEGRADOS, BATERIA 
RECARREGÁVEL, FONTE BIVOLT;(AUMENTO DE 
CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES DA CONTRATANTE SEM ONUS 
PARA CONTRATANTE).

07

NOTEBOOK CORE“  15
* NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE IS 
ou AMD FX MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 
1TB; LEITOR DE CARTÃO DE 
MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI PLACA DE VÍDEO 
INTEGRADA; PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA 
DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N;SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; T E U  MINIMO 14" WIDESCREEN; 
TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E 
TOUCHPAD INTEGRADOS; BATERIA 
RECARREGÁVEL; FONTE BIVOLT. MICROSOFT® 
OFFICE PROFESSIONAL 2019, LICENCIADO 
EM CARÁTER PERPÉTUO;
•(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE 
DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 12 01 12 R$ 257,40 R$ 3.088,80

08

NOTEBOOK CORE”  15
• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 
15 ou AMD FX MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; 
HD 1TB; LEITOR DE CARTÃO DE 
M£MÓRIA;CONEXÃO HDMÍ, PLACA DE VÍDEO 
INTEGRADA; PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA 
DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N;SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14" WIDESCREEN; 
TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E 
TOUCHPAD INTEGRADOS; BATERIA 
RECARREGÁVEL; FONTE BIVOLT. AUMENTO DE 
CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 12 05 60 R$ 239,58 R$ 14.374,80

09

SW1TCHES COM AS SEGUINTES ESPECIFICACÕES 
MÍNIMAS:
•SW1TCH GERENCIAVEL DE 48 PORTAS FAST 
ETHERNET E 2 PORTAS MINIGBIC. (ATENÇÃO: 0  
CONTRATADO DEVERA ADEQUAR E 
CAPACIDADE PARA A NECESSIDADE DO 
CONTRATANTE SEM ÔNUS PARA 0 
CONTRATANTE).

MÊS 12 30 360 R$ 253,44 R$ 91.238,40

10

DRIVE EXTERNO PARA BACKUP COM AS

MÊS 12 01 12 R$ 70,29 R$ 843,48

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
•DRIVE EXTERNO PARA BACKUP CONEXÃO 
SAS MINIMO 6GB E CAPACIDADE 12TB; 
(AUMENTO DE CAPACIDADE DO 
ARMAZENAMENTO) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS 
PARA CONTRATANTE).

11

MONITOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICACÕES 
MÍNIMAS:
• MONITOR LCD COM RETROILUMÍNAÇÃO LED - 
24"; TIPO DE PAINEL: IPS;RESOLUÇÃO NATIVA: 
1920 x 1200 a 60 Hz; AJUSTES DA POSIÇÃO DO 
VISOR: ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO),

MÊS 12 03 36 R$ 79,20 R$ 2.851,20

CRATO
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ESPECIFICAÇÃO
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MÊS

QTD

EQUIP

TOTAL
EQUIP

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

PLATAFORMA GIRATÓRIA, INCLINAÇÃO; 
RESOLUÇÃO NATIVA: FULL HD (1080P) 1920 x 
1080 A 60 HZ; PADRÃO PLUG AND PLAY;
• TAMANHO MÍNIMO VISUALIZÁVEL DE 21.5" 
BASE DO MONITOR COM REGULAGEM 
DE INCLINAÇÃO; ROTAÇÃO EM PIVOT: 90C.

12

NOBREAK DE 1.2 KVA COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• NO-BREAK 1.200VA, ENTRADA BI-VOLT E 
SAÍDA 115V; AUTONOMIA MÍNIMA 
(COMPUTADOR) 55 (CINQÜENTA E CINCO) 
MINUTOS;MÍNIMO 8 TOMADAS NBR 14136 COM 
PROTEÇÃO DE SOBRECARGA.

MÊS 12 08 96 R$ 79,20 R$ 7.603,20

13

COMPUTADOR ALL IN ONE CORE 17 COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• COMPUTADOR ALL IN ONE CORE 
I7;PROCESSADOR INTEL CORE 17 OU AMD 
RADEON; RAM 8GB; HD 1TB; PLACA DE REDE 
WIRELESS; MONITOR MINIMO 21"; MOUSE 
ÓPTICO SEM FIO; TECLADO SEM FIO;WINDOWS 
10 PRÓ 64  BIT -  EM PORTUGUÊS (BRASIL) 
DEVIDAMENTE LICENCIADO OU OUTRO 
SISTEMA OPERACIONAL SOLICITADO PELO 
CONTRATANTE; MICROSOFT® OFFICE 
PROFESSIONAL 2019, LICENCIADO EM 
CARÁTER PERPÉTUO; (AUMENTO DE 
CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 12 01 12 R$ 310,86 R$ 3.730,32

14

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS
SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
•MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO 
MÁXIMO DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM); 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMO 30PPM 
(PÁGINA POR MINUTO);RESOLUÇÃO: MÍNIMO 1 
200 X 1.200 DPI DE 
RESOLUÇÃO;CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO DUPLEX: 
AUTOMÁTICO;BANDEJA DE ENTRADA DE 
PAPEL 250 FOLHAS; BANDEJA DE SAÍDA DE 
PAPEL MÍNIMO: 50 FOLHAS; ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (ARDF): 
MÍNIMO 50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO USB 
2,0;RESOLUÇÃO DE CÓPIA MÍNIMO ATÉ 600 X 
600 DPI DE RESOLUÇÃO DO SCANNER MÍNIMO: 
ATÉ 600 X 600 DPI;COMPATIBILIDADE 
WINDOWS; COM 0  FORNECIMENTO DE 
INSUMOS E CONSUMÍVEIS EXCETO PAPEL 
ESTIMATIVA DE PAGINAS IMPRESSAS POR MÊS 
POR IMPRESSORA: DE 01 (UM) A 6.000 (SEIS 
MIL); (ATUALIZACAO DO AUMENTO DA 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO SEM ONUS PARA 0  CONTRATANTE).

MÊS 12 40 480 R$ 230,67 R$ 110.721,60

15

MULTIFUNCIONAL IATO DE TINTA

MÊS 12 05 60 R$ 114,84 R$ 6.890,40

COLORIDA ESPECIF1CACÃO:
•MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 
COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO 
DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM);RESOLUÇÃO 
DA IMPRESSÃO MÍNIMO: 4800 X 1200 DPI; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 
8IPM; BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL 
MÍNIMO 50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO: USB
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ESPECIFICAÇÃO
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QTD
MÊS

QTD

EQUIP

TOTAL
EQUIP

VALOR
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VALOR
TOTAL

E WIF1; COMPATIBILIDADE 
WíNDOWS;EQUIPADA COM SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO CONTÍNUA DE TINTA BULKINK 
ORIGINAL DO FABRICANTE COM CAPACIDADE 
PARA ARMAZENAMENTO MINIMO DE 100ML 
PARA CADA COR COM FORNECIMENTO DE UMA 
RECARGA COMPLETA POR MÊS; (ATUALIZACAO 
DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 
OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA 
0  CONTRATANTE).

16

SERVIDOR SSD 1TB OU SUPERIOR
•SERVIDOR TORRE, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• PROCESSADOR; INTEL XEON SERVER W-2123; 
4 NÚCLEOS, 8 SEGMENTOS, CACHE DE 8,25MB; 
FREQUÊNCIA DO PROCESSADOR 3.60 
GHZ, TECNOLOGIA INTEL® TURBO BOOST 2.0; 
RAM 16 GB DDR4, 2666 MHZ; SSD: 960GB OU 
SUPERIOR; SUPORTE PARA RAID 0,1, 10; 
SUPORTE PARA RAID VIRTUAL (VROC); 
CONEXÕES, DUAS CONEXÕES M.2 SOCKET 3; 
MÍNIMO DUAS CONEXÕES USB 3.1 TIPO A/C; 
UMA CONEXÃO U.2;
• SEIS CONEXÕES SATA 6GBS PORTS;TRES 
CONEXÕES PCÍ-E GERAÇAO 3 x 16;SEIS 
CONEXÕES USB GERAÇAO 3.1;SEIS CONEXÕES 
USB GERAÇAO 2.0,-MICROSOFT WINDOWS 
SERVER 2016 STANDARD (X64); PLACA DE 
VIDEO GEFORCE 8400 GS OU SUPERIOR;MÍNÍMO 
DOIS DAPTADOR DE REDE: INTEL I210AT 
COPPER NETWORK ADAPTER PCi-e;PLACA DE 
VÍDEO NVIDIA GEFORCE 8400 GS 1GB OU 
SUPERIOR

MÊS 12 02 24 R$ 489,06 R$ 11.737,44

17

SERVIDOR INTEL <® XEON® GOIJ) 6 1 4 8
•SERVIDOR TORRE, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• PROCESSADOR INTEL® XEON® GOLD 6148, 
20 NÚCLEOS, (2.40 GHz ATÉ 3.70 GHz, 27.5 MB L3 
CACHE); RAM 32GB DDR4; 2 (DOIS) HD’S 3TB EM 
RAID 1; SSD 120GB; SISTEMA OPERACIONAL: 
UBUNTU 18.04; PLACA DE REDE WIRELESS 
10/100/1000 MBPS; GRÁFICOS MÍNIMOS - AMD 
RADEON 530 2GB GDDR5.M0USE ÓPTICO SEM 
FIO; TECLADO SEM FIO.

MÊS 12 01 12 R$444,51 R$ 5,334,12

VALOR TOTAL = R$ 5 2 2 .6 4 7 ,04fQUINHENTOS E VINTE E DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUATRO
CENTAVOS)
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Memorando n°: 0312001.2021
Crato/CE, 03 de dezembro de 2021.

llm°Sre.

Otoni Lima Bezerra
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento j<

Ref: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preço n2 2021.0128.1

Senhor Secretário,

Tomando conhecimento da vigência da Ata De Registro De Preços, advinda do Pregão
Eletrônico n̂  2021.0128.1, cujo objeto é contratação de empresa especializada em locação de 
equipamentos de informática incluindo distribuição e instalação, suporte, assistência técnica e 
manutenção preventiva e corretiva e logo reposição de peças e insumos exceto papel para atender o 
andamento dos serviços administrativos bem como a manutenção das atividades exercidas pelos 
servidores da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Crato/CE, com validade de 12 meses, a 
contar da data de assinatura, em favor da Empresa Dr. Soft Serviço - EIRELLI, inscrita no CNPJ ne 
03.420,933/0001-26, consulto a Vossa Senhoria sobre a possibilidade desta Secretaria em aderir à 
referida Ata, uma vez que representa vantajosidade para essa administração, nos termos do artigo 89 
do Decreto Federal n2 3.931, de 19 de Setembro de 2001.

Relação dos itens a serem aderidos;

LOTE ÚNICO
ITEM
ATA DESCRIÇÃO UNID.

QUANT
MES

QUANT
EQUIP V. UNIT V, TOTAL i

i

O f j

MICROCOMPUTADOR All IN ONE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPUTADOR ALL IN ONE; 
PROCESSADOR INTEL CORE 13- 8145U; RAM 4GB; HD 1TB;

UNID 12 6
'

1

ífo
NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou AMD FX 
MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 1TB; LEITOR DE 
CARTÃO DE MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI,

UNID 12 V í

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA ESEPECIFICAÇÕES: TAMANHO 
MAXIMO DO PAPEL: OFICIO

UNID 12 2 \ / j
1

K >
MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 
ESPECIFICAÇÃO: MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 
COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO 
PAPEL: OFICIO

UNID 12 1 t/
1
i1i

TOTAL DA ADESÃO

Atenciosamente,

RECEBIDO POR (Assinatura):

. dg-* Çhi?L
DÂTA 00 RECEBIMENTO:

O CS / /2021

Snriíyfiener Ferreira Dantas 
Secretário Municipal de Esporte e Juventude

SECRETARIA MUNICIPAL D6 ESPORTE E JUVENTUDE
Rua Teociorico Teles S/N - Mtrandão - CEP: 63.125-220 - Crato, Ceará, Brasil 

Telefone: 352V9600I www.crato.c6.gov.br

http://www.crato.c6.gov.br


SECRETARIA DE
ESPORTE E 

JUVENTUDE

A
PREFEITURA DOi&í'> CRATO j p

it

z , 
! \ fü

'ts.E^ç7 t 1

Memorando n°: 0312002.2021

EMPRESA Dr. Soft Serviço - EIRELLI 
CNPJ: 03.420.933/0001-26

Crato/CE, 03 de dezembro de 2021.

Ref: Soiicitação de Adesão a Ata de Registro de Preço n̂  2021.0128.1.

Prezados Senhores,

Tomando conhecimento da Ata De Registro De Preços, advinda do Pregão Eletrônico n̂
2021.0128.1, cujo objeto é contratação de empresa especializada em locação de equipamentos de 
informática incluindo distribuição e instalação, suporte, assistência técnica e manutenção preventiva 
e corretiva e logo reposição de peças e insumos exceto papel para atender o andamento dos serviços 
administrativos bem como a manutenção das atividades exercidas pelos servidores da Secretaria de 
Esporte e Juventude do Município de Crato/CE, com validade de 12 meses, a contar da data de 
assinatura, da qual a empresa é fornecedora, consulto Vossa Senhoria sobre o interesse em fornecer 
o objeto da Ata em questão para a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude do Crato-CE. Solicito 
ainda que a resposta seja formalizada.

Relação dos itens a serem aderidos:

LOTE ÚNICO
ITEM
ATA DESCRIÇÃO UNID. QUANT

MÊS
QUANT
EQUIP V. UNIT V. TOTAL

MICROCOMPUTADOR All IN ONE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPUTADOR ALL IN ONE; 
PROCESSADOR INTEL CORE 13- 8145U; RAM 4GB; HD 1TB;

UNID 12 6 R$ 203,94 R$ 1.223,64

NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou AMD FX 
MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 1TB; LEITOR DE 
CARTÃO DE MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI,

UNID 12 2 R$ 239,58 R$ 479,16

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA ESEPECIFICAÇÕES: TAMANHO 
MAXIMO DO PAPEL: OFICIO

UNID 12 2 R$ 230,67 R$ 461,34

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 
ESPECIFICAÇÃO: MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 
COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO 
PAPEL: OFICIO

UNID 12 1 R$ 114,84 R$ 114,84

TOTAL DA ADESÃO 2.278,98

Atenciosamente,

RECEBIDO POR (Assinatura):

DATA D0 RECEBIMENTO: 

________/_________ /2021

Heífrily^Rener Ferreira Dantas 
Secrétário Municipal de Esporte e Juventude

SECRETARIA MUNlCfPAi.BE ESPORTE 6 jUVENTUDE 
Rua Taodorico Tetos S/N - Mlrandio - CEP: 63.125-220 * Crato, Ceará, Brasil 

Telefona 3521-?é001 wwwica-atace.8Qv.ljf
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Ofício n° 0520/2021 - SEFINPLAN

Crato -  CE, 06 de dezembro de 2021.

Ao Senhor
Henryle Rener Ferreira Dantas
Secretário Municipal de Esporte e Juventude

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços

Prezado Senhor,

Cumprimentando cordialmente, utilizamos o presente instrumento, em resposta 

ao memorando n° 03120001.2021, o qual solicita adesão à Ata de Registro de Preços n°

2021.01.28.1, oriunda do Pregão Presencial n° 2020.09.22.1, para comunicar anuência 

deste órgão ao que fora requerido, haja vista terem sido respeitadas as delimitações 

contidas nos §§ 3o e 4o do art. 22 do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018.

Cumpre salientar que os quantitativos permitidos, são referentes aos itens 02,08, 

14 e 15 da Ata de Registro de Preços n° 2021.01.28.1.

Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria votos de estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

Otoni Lima Bezerra
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

SECRETARIA DE FINANÇAS £ PlANEiAMENTO 
Patóeio Alexandre Arraes largo Jútío Saraiva. S/N -  Centro - CEP: 63.100-347 -  Crato. Ceará, Brssit 

Telefone: * S5 (86) 3521-96Ô0 |*ww«xreto.ee.0ovj>r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE.

<5 Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. j j

B
0 limo. Sr.

g -j Henrily Rener Ferreira Dantas 
z Secretário Municipal de Esporte e Juventude.
utmi U

j Assunto: Resposta à solicitação de interesse e anuência referente a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° ° 2021.01.28.1, decorrente do Pregão n° 2020.09.22.1- PE - Município de 
Crato/CE

A empresa Dr. Software Serviços Eireli, inscrita no CNPJ sob o n° 03.420.933/0001- 
26, sediada na Rua José da Rocha, n° 516 -  Loja 04 - CEP: 61.600-070 - Centro -  Caucaia/CE, já 
fartamente qualificada na Ata de Registro de Preços com a numeração acima destacada, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 01.03.11.2020- PE, cujo objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO 
CRATO-CE, vem com o mais elevado acatamento, apresentar nossa resposta à solicitação 
enviada:

- Que tem interesse na Adesão da Ata de Registro de Preços para o fornecimento dos itens 
desejados;

- Que tem interesse em manter inalterados todos os termos e condições iniciais da Ata, 
principalmente os preços registrados;

- Que atende todas as exigências legais e contempla uma solução para demanda, destinada a 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude do Município de Crato/CE, conforme especificações 
dos itens em anexo; e

- Que atende a toda exigência documental solicitada para realização de ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 0 2021.01.28.1, decorrente do Pregão n° 2020.09.22.1- PE.

Caucaia-CE, 06 de Dezembro de 2021.

Atenciosamente,

__„ ___ _ Assinado de forma digital
ANTONIO SIMOES por a n to n io  simoes

PAIVA PAIVA FILHO:22169350349

FILHO:22169350349 Dados:2021.12.06 
13:09:53-03'00'

Antônio Simões Paiva Filho 
CPF n° 221.693.503-49 
Titular Administrador

DR. SOFTWARE SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N°: 03.420.933/0001-26 - End,: Rua José da Rocha, n° 516 -  Loja 04 -  CEP: 61.600-070 -  Centro -  Caucaia/CE 
Fone/Fax: (85) 3279-6968 -E-mail: tecnoloqiarnoreia@Qmail.com - www.moreia.com.br

mailto:tecnoloqiarnoreia@Qmail.com
http://www.moreia.com.br


° 2j
“ 5 IMPRESSÃO MINIMO: 4800 X 1200 DPI; VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO MINIMO 8IPM; • BANDEJA DE ENTRADA DE 
PAPEL MÍNIMO 50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO: USB E 
WIFI; COMPATIBILIDADE WINDOWS; EQUIPADA COM 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE TINTA 
BULKINK ORIGINAL DO FABRICANTE COM CAPACIDADE 
PARA ARMAZENAMENTO MINIMO DE 100ML PARA CADA 
COR COM FORNECIMENTO DE UMA RECARGA COMPLETA 
POR MÊS; (ATUALIZACAO DO AUMENTO DA CAPACIDADE 
DE IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM 
ONUS PARA O CONTRATANTE)._______________________

M O R E
1

J J

Valor Total: R$ 2.278,98 -  Dois mil, duzentos e setenta e oito reais e noventa e oito 
centavos. __________________
Valor Total Anual: R$ 27.347,76 -  Vinte e sete mil, trezentos e quarenta e sete reais e 
setenta e seis centavos. _________

1 j
:o

B i

Caucaia-CE, 06 de Dezembro de 2021.

Atenciosamente,

Antônio Simões Paiva Filho 
CPF n° 221.693.503-49 
Titular Administrador

DR. SOFTWARE SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N°: 03.420.933/0001-26 - End.: Rua José da Rocha, n° 516 -  Loja 04 -  CEP: 61.600-070 -  Centro -  Caucaia/CE 
Fone/Fax: (85) 3279-6968 -E-maii: tecnoloQiamoreiai3iqmail.com - www.moreia.com.br

http://www.moreia.com.br


E S T A D O  D O  C E A R A
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria G eral do M unicípio  
Setor de Licitações

ncur. CRATO iaa3

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Ne 2 0 2 0 .0 9 .2 2 .1

REGIDO PELA LEI N 2 1 0 .5 2 0 , DE 1 7  DE JULHO DE 2 0 0 2  E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.2 8 .6 6 6  
DE 2 1 / 0 6 / 9 3  ALTERADA PELA LEI N.® 8 .8 8 3 /9 4  DE 0 8 .0 6 .9 4  E LEI 9 .6 4 8 /9 8  E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 1 2 3 /2 0 0 6 ,  LEI 1 4 7 /2 0 1 4  E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 
1 2 .8 4 6 /2 0 1 3 ,  DECRETO N2 7 .8 9 2 /2 0 1 3  ALTERADO PELO DECRETO Na 9 .4 8 8 /2 0 1 8 .

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento de todos os interessados que 
até as 08h 30m in  do dia 1 6  de dezem bro de 2 0 2 0 . em sua sede, localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, 
Centro, Crato/CE, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N2 2 0 2 0 .0 9 .2 2 .1 , identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital, tudo de acordo com a LEI N.2 10.520, DE 17 DE JULHO DE 20 0 2  E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 
N.e 8 .666  DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.2 8 .883/94 DE 08 .06 .94  E LEI 9 .648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/ 2006, LEI 147/ 2014  E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 12.846/2013, 
DECRETO Ns 7.892/ 2013 ALTERADO PELO DECRETO Nfi 9.488/2018.

Objeto:

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO 
DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, conforme especificações 
contidas no Term o de Referência, constante do anexo I do presente edital.

Orgão
G erenciador: SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

Critério de 
Julgam ento: MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços
D ata e  H ora de  
A bertura: 16/12/2020 as 08h30m in.

Validade da Ata  
de Registro de 
Preços:

12 [doze] meses

Form a de 
Fornecim ento: Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

3  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
í í  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoíBemail.conn
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520/2002, 8.666/1993,123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B-ANEXOS
Anexo 1 -  Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV -  Minuta da Ata de Registro de Preços.
Anexo V -  Minuta do Termo de Contrato.

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo I do presente edital.

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa ji ndu i 'ctaL /adj cjm tijakjik i[ im uk di 
Federação cadastrada ou não no Município de Crato/CE, que atenda a todas as condições exigidas neste 
edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e econômico-fmanceira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o 
objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de 
Crato [no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede do setor 
de cadastro, situada à no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir 
nas diversas fases do procedimento lícitatórío, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente corn o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar 
ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e 
à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO III deste edital;
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) 
ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se 
tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente,

E ) Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoffDgroail.com
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juntam ente com a cópia do documento oficial de identificação de todos os sócios e/ou  proprietário (no 
caso de em presa individual).
d) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da em presa licitante, (certidão informando 
o histórico de todos os atos/eventos registrados).
e) Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo III, item 07 do edital.
f) Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com o anexo III, item 08 do edital
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para 
que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do 
outorgante reconhecida em cartório, por autenticidade, podendo ser utilizado o modelo sugerido, 
discriminado no item 02 do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a 
prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou 
qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que 
comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular 
de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o 
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a", "c" e “d” do subitem 2.2.1, implicará no não 
credenciamento do licitante, e por conseqüência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances 
de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, 
incluindo tam bém  a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos 
de sua proposta escrita,
2.4. A incorreção ou não apresentação das documentações previstas nas alíneas "b”, "e“ e " f  do subitem
2.2.1 do edital, importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear 
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que 
apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um 
mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão tem porária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de 
CRATO/CE, ou tenham  sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
bem como licitantes que se apresentem  constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos term os da Lei Complementa^ 
n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, inclusive 
participar do lote exclusivo para ME e EPP, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de 
cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos term os do art. 3o do referido diploma 
legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no

13 Largo Júiio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600- E-mail: iicitacrato(Sigmail.com
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próprio formulário de credenciamento (Anexo III -  Item 04) e apresentar a Certidão de 
Enquadram ento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta 
Comercial da Sede da Licitante e/ou  Declaração de Enquadram ento/Reenquadramento de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente arquivada na Junta Comercial da Sede da 
Licitante, nos termos do Art. 3a da Lei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa ns 10, de 
05 /12 /2013  do Departamento de Registro Empresarial e Integração -  DREI.
2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal e 
trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, além da declaração de que tra ta  o item 2 .8, 
deverão apresentar toda a documentação exigida, mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo term o inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da 
documentação.
2.8.1.1, A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito á contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2 8.666/93, sendo facultado à administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a 
licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata  os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação.

3 .1 .0  presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâm ite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços” e 
"Documentos de Habilitação".
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços” e aos “Documentos de Habilitação" 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Município de CRATO/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o 
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de 
Preços” ou "Documentos de Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo 
original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de 
Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes, cópias/ 
em fac-símile, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma dej 
ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
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4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame Iicítatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 30 (trinta) dias, 
salvo determinação legal específica em contrário.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel tim brado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa 
do envelope as seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL:
OBJETO:
LICITANTE:
CNPJN°.
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) __________________________________________________

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste 
edital, contendo:
5 .2 .1 .0  Objeto, a modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de CRATO/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e 
se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo máximo para inicio da prestação dos serviços será de 05(cinco) dias, a contar do 
recebimento da ordem de serviços pela empresa contratada;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
observando o disposto no Anexo I deste edital;
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos e por extenso de cada item cotado, e o valor global do 
lote e da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no Anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
5.2.10. Declaração, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a 
proposta apresentada pela empresa proponente para participar da licitação que trata  o presente edital, 
foi elaborada de maneira independente pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope 
das propostas conforme modelo do anexo III item 05;
5.2.11. Declaração de Conformidade de Preços Praticados, sob as penas da lei, conforme modelo do 
anexo III item 06.
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ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei.
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a 
Pregoeira proceder às correções aritméticas necessárias.
5.6.0s quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme 
Anexo I do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os term os do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei N9, 10.520/02, à Lei Nõ.8.666/93, alterada e 
consolidada.
5.8. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não sendo admitido o 
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues à Pregoeira.

6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu 
frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL:
OBJETO:
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02  (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Município de CRATO/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Ne. 
8.666/93, alterada e consolidada, habílítar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e
o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU 
ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
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ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem  sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, 
reconhecidos na forma da lei.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos term os do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMÍCO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica;
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, acompanhado do 
Termo de Abertura e Encerramento do livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 
competente;
6.4.2.1  As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no 
credenciamento, ficarão isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 
26, parágrafo 2° e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante 
apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2  Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo Sistema 
Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das demonstrações 
contábeis para fins de participação em certames licitatórios;
6.4.2.3  Declaração anual do Simples Nacional.
6.4.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor contratado/arrem atado, a comprovação deverá ser feita através da apresentação da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante.
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6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatível com o objeto da licitação.
6.5.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
6.5.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços 
prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.
6.5.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes para o 
convencimento da Pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, como 
preconiza o art. 43, §3e da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N2. 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Ne, 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §29, da Lei Ne. 
8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASF. DF. HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de CRATO/CE, a documentação 
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) junto ao Município de Crato(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de 
acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja 
autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6 .8 . Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação 
judicial e certidão simplificada caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu 
período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o 
recebimento dos envelopes,
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados 
ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os 
documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) 
dias à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

____ __ _ __ _
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por 
Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do preâmbulo deste edital, seguindo o trâm ite indicado 
abaixo e obedecendo à legislação em vigor.
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7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de 
presença/credenciamento,
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá 
início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente 
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante 
ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as 
propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o 
nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pela Pregoeira.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes 
contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio 
fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a 
Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram  propostas de preços 
para o fornecimento objeto da presente licitação e õs respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
ordem crescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à 
de m enor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, 
todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 
obedecendo às seguintes disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente 
sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriorm ente registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem  realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na 
forma da alínea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente, o licitante que deixar 
de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b” do subitem 7.6.3.
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7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada 
para efeito de classificação ao final da etapa competitiva,
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbaií: por quaisquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas elr 
pelo critério de m enor preço.
7.6.8.A Pregoeira poderá negociar diretam ente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de

a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
rta  subsequente.
:iadas e inicialmente classificadas sem que se 
em ato público, na própria sessão do Pregão, 

as propostas de acordo com o m enor preço

declarado o encerram ento da etapa competitiva se 
classificado for considerado inabilitado, no exame de ofei
7.6.9. Caso haja em pate nas propostas escritas, o rde:: 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma 
empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP 
ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por cei 
licitante nessa condição, a Pregoeira convocará a 
determinado, sob pena de preclusão, nova proposta co r 
da fase de lances. Havendo proposta, esta será considere i
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocé 
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão 
ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem 
(cinco por cento) superior ao melhor registrado, para 
item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentadds 
preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresem ar a nova proposta, contudo, só será dada 
oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de 
desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos aos subitens 7.6.10 à
7.6.12, se a prim eira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 32 da Lei Complementar Ns. 
123/06, ou se o(s) item (ns)/lote(s) forem exclusivo (s) para ME e EPP, sendo então a primeira

ocederá à abertura do envelope contendo os 
verificação do atendimento das condições de

classificada considerada vencedora e a Pregoeira p rt 
documentos de habilitação da referida licitante para 
habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determ inar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.15. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira solicitará am ostras do licitante

sposto no subitem anterior e no item 7.7 desteconsiderando o diprimeiro classificado "sob condição" 
edital.
7.6.16. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação 
final das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a proposta/oferta de m enor preço e o valor estimado para a contratação 
constante da planilha dos autos do processo, decidindo notivadamente a respeito.
7.6.17. A Pregoeira poderá, também "sob condiçã: 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a :
conseguir m enor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriorm ente classificado

m ordem decrescente de valor, exclusivamente

nto) superior ao melhor registrado. Havendo 
íais bem classificada para ofertar, no prazo 
m valor inferior àquela inicialmente vencedora 
da vencedora.
ada nos term os do item anterior, não apresente 
convocadas, pela ordem de classificação as ME 
na hipótese de lance final com preço até 5% 
apresentar nova proposta na forma do citado

s pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com

negociar diretam ente com o classificado 
sua proposta anteriormente oferecida a fim de
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7.6.18. 0  lance verbal depois de proferido será irretratável não podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidajdes constantes deste edital.
7.6.19. Os licitantes que apresentarem  preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.20. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercadjo, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.21. Não serão adjudicadas propostas com preços junitários e /ou  global superiores aos valores 
estimados para a contratação, constantes da planilha dos) autos do processo.
7.6.21.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Crato/CE, responsável 
pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim (também, dirimidas as eventuais dúvidas que 
possam surgir.
7.6.22. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, 
antes da convocação de todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses preços ao valor do 
lance final.
7.6.22.1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertjado no lance final para que os preços dos itens 
estejam compatíveis com a média de preços de mercado deverá ser apresentada no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação.
7.6.23. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e ajcota principal, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido m enor do que o obtido na cota 
reservada.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existihdo proposta classificada aceitável, a Pregoeira 
anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que 
apresentou(aram ) a(s) meIhor(es) proposta(s) com amostra aprovada, para confirmação das suas 
condições habilitatórias, determinadas no item 6 .
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N-. 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem  em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, (não se admitindo complementação posterior, 
exceto nos casos previstos na Lei 123/06, Lei 147/14 e alterações posteriores.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
perm itida negociação -  subitem j
7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados pu todas as propostas forem desclassificadas, 
aplica-se, no que couber, as disposições do §3° do art. 48j da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
7.7.5. A Pregoeira terá  a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação" se dará ao 
final da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediàta e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo 
sucessivo também de 03 (três) dias, que começará a correr do térm ino do prazo da recorrente, sendo- 
Ihes assegurada vista imediata dos autos.
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7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO; Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado;
a) À Procuradoria do Município ou à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer jurídico sobre o 
processo licitatório;
bj Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e conseqüente 
formalização da Ata de Registro de Preços.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, 
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, 
cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três] dias, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo 
tambéin de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio da Pregoeira, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidámente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou  subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos m eramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá  efeito suspensivo, conforme disposto no § 2- do art. 109 
da Lei Na. 8.666/93.
8 .6 . A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
im portará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao 
licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a term o em ata.
8 .8 . Ò acolhimento de recurso im portará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
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8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretário de Finanças e 
Planejamento homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeira ou Secretária em sede recursal 
será feita mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo do Município de Crato/CE e/ou  no Diário 
Oficial do Município.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala 
da Pregoeira do Município de Crato/CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO 
PRESENCIAL N9 2020.09.22.1.

9.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria de 
Finanças e Planejamento.

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10 .1, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tem pestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
10.2.1.0 endereçamento à Pregoeira do Município de CRATO/CE;
10.2.2.A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada no setor de protocolo do 
Município, localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n , Centro, Crato/CE, dentro do prazo editalício;
10.2.3.0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10 .2 .4 .0  pedido, com suas especificações;
10.3.A resposta do Município de Crato será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 
do ato resumido no flanelógrafo,e/ou Diário oficial do Município, e constituirá aditamento a estas 
instruções.
10 .4 .0  aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
term os do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original.
10.6. DILIGÊNCIA; Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
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10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 0 Município de Crato poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do 
processo.

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município de Crato/CE, através da Unidade Gestora -  
Secretaria de Finanças e Planejamento, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os term os da Lei 
Ne. 8.666/93, da Lei N-. 10.520/02, no edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 
e 147/2014 e alterações posteriores.
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crato convocará o licitante 
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos term os do modelo que integra o Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 
aceito pelo Município de Crato/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das 
penalidades previstas neste term o e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado 
à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 
final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na 
planilha de custos dos autos do processo.
11.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de serviço 
ou outro instrum ento hábil, conforme o a r t  62 da Lei na 8.666/93.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais.
11.4. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, incluindo prorrogação.
11.5. A ata de registro de preços não obriga o Município de Crato/CE a firmar qualquer contratação, 
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimentos 
do(s) serviço(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
11.6. O direito de preferência de que tra ta  o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município de Crato/CE optar pelo serviço do objeto cujo preço está registrado, por 
outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado neste for igual ou 
superior ao registrado.
11.7. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do 
Município de Crato/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
11.8. 0  Município de Crato/CE m onitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente 
e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
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11.8.1. 0  Município de Crato/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo 
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
11.9. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove m ediante requerim ento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente,
11.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econômico- 
financeira.
11.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Crato/CE para determinado item.
11.12. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Crato/CE poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas mesmas 
condições do l e colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.
11.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.13.1. 0  quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.

12.1. Os serviços incluem a distribuição e instalação dos equipamentos locados, configurações, suporte 
técnico, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e componentes in-loco na Secretaria de 
Finanças e Planejamento do Município de CRATO.
12.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários à perfeita execução contratual.
12.3. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela empresa contratada.
12.4n Os profissionais técnicos que ficarão alocados no município, deverão ficar disponíveis para 
atendimento das demandas de manutenção, inclusive reposição de toners/insum os e/ou  troca de peças 
ou equipamentos, in-loco, de segunda a sexta feira, em horário compatível com o atendimento nas 
Unidades Administrativas da Secretaria de Finanças e Planejamento, com transporte próprio durante 
toda a vigência do contrato/ordem  de serviços; (entendem-se como peças todos os componentes que 
compõem o equipamento).
12.5. Em eventos que caracterizem funcionamento inadequado dos equipamentos, o procedimento a 
ser adotado pelo usuário será:
12.5.1. Disponibilizar Central de Atendimento ao Usuário através do telefone (0800) e via site da 
CONTRATADA;
12.5.2. Informar o número de série do equipamento, presente na etiqueta adesiva a ser fixada pela 
CONTRATADA no equipamento;
12.5.3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos para cada item e devem 
manter o mesmo padrão;
12.5.4. A contratada deve fornecer drives correspondentes às interfaces do equipamento, de forma a 
perm itir a perfeita configuração do mesmo;
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12.5.5. A contratada será responsável pelo transporte de entrega e recolhimento dos equipamentos, 
assumindo todas as despesas relacionadas com essa operação, sem que haja ônus para a contratante;
12.5.6. A contratada será responsável também pela segurança, montagem, instalação, conservação e 
desmontagem dos equipamentos a serem utilizados, bem como fornecer adaptadores, extensões, 
estabilizadores, ou qualquer outro equipamento necessário para o funcionamento de todos os 
equipamentos;
12.6. Sugere-se que a Central de Atendimento ao Usuário dê o seguinte encaminhamento ao incidente, 
com base nas melhores práticas de eficiência e qualidade no atendimento técnico definidos pela ITIL 
(Information Technology Infraestructure Library), cujos serviços serão avaliados através de Acordos de 
Nível de Serviço:

l 9 Nível;
1. Registro do incidente;
2. Acompanhamento da solução;
3. Roteamentc da demanda para a equipe solucionadora;
4. Encerramento do chamado;

2- Nível;
Solução on-line (atendimento realizado via ferram enta de acesso remoto a fim de solucionar problemas 
reclamadas pelo usuário e pertinentes ao escopo do projeto);
Direcionamento da demanda para 3e nível, quando necessário;

32 Nível;
Persistindo as características do incidente reclamado, é feito 0 atendimento técnico local, com 
manutenção e até mesmo com a substituição do equipamento defeituoso.
A tabela abaixo sumariza os parâm etros da Garantia de Funcionamento para a operação:

Parâmetros Objetivos
Atendimento via Central de Atendimento ao 
usuário (0800) ou via site de suporte técnico 
da empresa Contratada

Regime 8X5: 8h por dia em dias úteis (2ã a 6g).

Acordo de Nível de Serviço (ANS) em termos 
de Prazo para solução de incidentes de mau 
funcionamento dos equipamentos.

Até 02 (duas) horas úteis

a) Responsabilidades da CONTRATADA na Garantia de Funcionamento:

Recurso i Descrição

Abertura de incidentes Atendimento de l s e 2- nível da CONTRATADA para 
pontos informatizados novos.

Roteamento de incidentes
A equipe de l 2 nível da CONTRATADA fará o 
direcionamento do chamado, encaminhando para a 
equipe solucionadora competente.

Acompanhamento de incidentes
0  atendimento de I a nível fará o acompanhamento de 
cada chamado aberto. Até que a equipe solucionadora 
conclua o atendimento.

Encerramento de incidentes Após conclusão do atendimento o 1- nível fará o
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encerramento do incidente

Atendimento on-line
Atendimento realizado através de conversa telefônica 
com o usuário, na tentativa de solucionar o problema 
reclamado.

Atendimento 8X5
0  atendimento de 2Q nível pertinente às 
responsabilidades da CONTRATADA será em regime 
8X5.

Solução de problemas 8X5 A solução será feita em regime 8X5, conforme ANS.

Selo de Garantia
Selo que é adicionado em laboratório no momento de 
integração do equipamento, ou em intervenções 
continuadas que necessitem de abrir o gabinete.

12.7. Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente às condições contidas no Termo 
de Referência, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos 
serviços que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretam ente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos serviços. As 
decisões e providências que ultrapassarem  a competência do representante deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços 
do Município de CRATO/CE.
12.8. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser 
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo 
as ordens de serviços/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta.
13.2,1. 0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
fornecedor.
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis.
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13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e term o aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65, II, "d” da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada.

14.1. 0  licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a 
ata de registro de preços ou term o de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardam ento da execução do fornecimento, não m antiver a proposta 
ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Crato e será descredenciado no 
Cadastro do Município de Crato pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais:
I.Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando 
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c)Não mantiver a proposta ou lance;
d)Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II.Multa m oratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
III.Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da serviço, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecim ento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N2, 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N2. 
10.520/02, as seguintes penas:
a)Advertência;
b)Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso.
14.3. 0  valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
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14.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;
14.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se to rnar superior àqueles 
praticados no mercado;
14.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do 
registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Crato 
e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos.
14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 
solicitantes da licitação, nos demais casos,
15.3. 0  não atendimento de exigências formais não essenciais não im portará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação,
15.5. A formalização da ata de registro de preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas 
apenas m era expectativa de contratação.
15.6. A formalização da ata de registro de preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
fornecimento quando expedida a competente ordem de serviço ou celebrado o competente termo de 
contrato.
15.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
15.8. Todas as declarações emitidas e apresentadas pelas empresas licitantes para participação no 
Pregão Presencial que tra ta  este instrumento, deverão, sem exceção, serem assinadas pelo responsável 
legal da empresa licitante e te r  firma devidamente reconhecida de que as subscreveu, sob pena de 
descredenciamento e/ou  inabilitação.
15.9 A via original da proposta de preços inicial apresentadas pelas empresas proponentes devera 
conter reconhecimento de firma do representante legal da proponente que subscreveu a mesma, sob 
pena de desclassificação das propostas.
15.10. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
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15.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui- 
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
no Município de Crato, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.12. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será rem arcada para no mínimo 24h (vinte e quatro) 
horas a contar da respectiva data.
15.13. Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de assegurar que os atos sociais 
posteriores ao registro/constituição da empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa 
jurídica, quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial competente, bem 
como a certidão simplificada cobrada na qualificação econômico-financeira, terão que ser, 
obrigatoriamente, sob pena de descredenciamento e /ou  inabilitação, com data de emissão não superior 
a 30 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao certame em tela.
15.14. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Crato.
15.15. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto à Pregoeira do 
Município de Crato em sua sede localizada no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/Ce, das 08h00min 
às 14h00min e pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): 
www.tce.ce.gov.br.
15.16. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração 
de suas propostas de preços.
15.17. Todas as notificações/advertências/convocações para as empresa participantes e/ou 
vencedora serão feitas via DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO 
(www.crato.ce.gov.br/diario-oficial).

Crato/CE, 02 de dezembro de 2020.

VALÉRIA MOURA
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ANEXO I -  TERMO DE REFERENCIA
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r
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PÂRA REGISTRO DE PREÇOS V lSA ÍÉ^.4o 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. INCLUINDO 
DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
IN SUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS 
PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO 
MUNICÍPIO DO CRATO-CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL, REGIDO PELA LEI N.° 
10.520. DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 DE 
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEi 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 
12.846/2013, DECRETO N° 7.892 2013 ALTERADO PELO DECRETO N° 9.488/2018.

1.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da 
Lei Complementar N°. 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios previstos Tia referida 
Lei. inclusive participar do (s) item (ns)/$ote (s) exclusivo (s) paia ME e EPP é necessário, à época 
do credenciamento. a apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante 
e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Miersempresa e Empresa de Pequeno 
Porte devidamente arquivada na junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do Art. 3“ da 
Lei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013 do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - DREI

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR 
LOTES

2.1. O presente teimo de referência é oriundo da solicitação de despesa acostada neste processo.

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo JÉteSâraím  SM  Centro
CEP: 63.100-347
Horário de Atendimento 8h às

1V  88 3521-9600 
m seftB@cnate.ce.gov.br 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD | y t ”  k Õ T A L ^  
MÊS i EQUIP

MICROCOMPUTADOR Ali IN  ONE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

COMPUTADOR ALL IN ONE:
PROCESSADOR INTEL CORE 13-8145U;
RAM 4GB;
HD 1TB:
PLACA DE REDE WIRELESS IG/lQÜ/lQOOMBPS;
MOUSE ÓPTICO SEM FIO:
TECLADO SEM FIO:
MONITOR MINIMO 21";
WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT -  EM PORTUGUÊS (BRASIL)

01 | DEVIDAMENTE LICENCIADO EM CARÁTER 
j PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, PARA 

GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA 
GRATUITAS DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA 
ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO 
EQUIPAMENTO:
MICROSOFT© OFFICE PROFESSIONAL 2019, 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO.
(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE)._________________________ _

02

MICROCOMPUTADOR AU I N  ONE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

COMPUTADOR ALL IN ONE;
PROCESSADOR INTEL CORE D-814SU;
RAM 4GB;
HD 1TB;
PLACA DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS;
MOUSE ÓPTICO SEM FiO:
TECLADO SEM FÍO:
MONITOR MINIMO 21";
WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT -  EM PORTUGUÊS (BRASIL) 
DEVIDAMENTE LICENCIADO EM CARÁTER 
PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, PARA 
GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA 
GRATUITAS DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA 
ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO 
EQUIPAMENTO: __________

MÊS

MES 12 56 ! 672

/ i

Ô

Endereço: Palácio Atexarnáre Arraes - Larga J ife  Swafai, &W, Centra V  8B 3521 -§ô08 x
CEP: 63,180-34? m  sefin@erata.ce.gov.bi .
Horário de Atendimento: 8h às 1 ?h $  cratO-ce.gov.br

mailto:sefin@erata.ce.gov.bi
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(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO. ARMAZENAMENTO- MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) FARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE).

f ?
ife.

MICROCOMPUTADOR ESTAÇAO, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

• COMPUTADOR COM PROCESSADOR MINIMO INTEL 
CORE 15 ou AMD FX MINIMO 3.2ÜGHZ;
MEMÓRIA 4GB:
HD 500GB;
LEITOR DE CARTÀO DE MEMÓRIA;
PLACA DE VÍDEO INTEGRADA;
PLACA DE SOM INTEGRADA;
PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B.G/N:
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 

03 ; PORTUGUÊS;
MONITOR MINIMO 18,5”;
TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL, MOUSE ÓPTICO; 
REGULADOR DE TENSÃO 1.000W BIVOLT;

COR DO GABINETE, MONITOR, MOUSE E TECLADO: 
PRETO.
MICROSOFT® OFFICE HOME & BUSINESS 2019 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO;
(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO. ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES DÁ 
CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

$

04

MES 12 05 60

í MICROCOMPUTADOR ESTAÇÃO, COM AS SEGUINTES 
J ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
! • COMPUTADOR COM PROCESSADOR MINIMO INTEL 

CORE 15 ou AMD FX MINIMO 3.20GHZ;
MEMÓRIA 4GB;
HD 500GB;
LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA;
PLACA DE VÍDEO INTEGRADA;
PLACA DE SOM INTEGRADA;
PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N;
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS;
MONITOR MINIMO 18,5”;
TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL, MOUSE ÓPTICO: 
REGULADOR DE TENSÃO 1.000W BIVOLT;

COR DO GABINETE. MONITOR. MOUSE E TECLADO: 
PRETO;

MES 12 20 Z40

Endereço: Paiácia Alexandre ánaes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro 
CEP; 63.100-347
Horário de Atendimento: 81? às 17.1

883521-9600 
sefia@craío.ce.gov:b! 

H  crato.cegev.bf
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(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE j 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENT^. MEMÓRIA E | 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PfjRA ATENDER 1 
AS NECESSIDADES DOS SOFfWAR^S DA j 
CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRATANTE). I

íp

05

NOTEBOOK CORE™ 17 I
• NOTEBOOK COM PROCESSADOR IN TEL CORE 1? ou 

AMD FX MINIMO 3.4GGHZ: j
•  MEMÓRIA 8GB: |
• HD 1TB; j
• LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA; |
• CONEXÃO HDMI; f
• PLACA DE VÍDEO INTEGRADA: j
• PLACA DE SOM INTEGRADA: |
• PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N;
• SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 

PORTUGUÊS; |
• TELA MINIMO 14,6” WIDESCREEN, 

PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS 
BATERIA RECARREGÁVEL, FONTE BIVOLT.

• MICROSOFT® OFFICE HOME & BUSIN 
L1CENCLADO EM CARÁTER PERPÉTUO;

• (AUMENTO DE CAPACIDADE DA MELOCíDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMBjlO, MEMÓRIA E 
TAMANHO I »  MONITOR DE VTDEO) PARA ,ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA

10 EM ! MES

TECLADO

12

:ss 2019

24

CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRA'
j NOTEBOOK CORE™  17
| • NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 ou 
! AMD FX MINIMO 3.40GHZ; f)
\ • MEMÓRIA 8GB; li
j • HD1TB; );
! • LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRLA: ;
' •  CONEXÃO HDMt; [j
| • PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; tj 
j • PLACA DE SOM INTEGRADA; fe 

06 j • PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 BjG/N;
! • SISTEMA OPERACIONAL WfillíGWS 10 EM 

PORTUGUÊS; §
! • TELA MINIMO 14,6” WIDESCREEN, TECLADO 
! PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS, 

BATERIA RECARREGÁVEL, FONTEfelVOi 
! • (AUMENTO DE CAPACIDADE DAíjvELOjCIDADE DE 

PROCESSAMENTO, ARMA2ENAM1NT0. MEMÓRIA E 
j TAMANHO DO MONITOR DE VIDEjl) PARA ATENDER 
Í AS NECESSIDADES DOS JfOFTwàRES DA 

____ ! CONTRATANTE SEM ONUS PARA (sjoNTR&TANTE).

ANTE).

MÊS 12 08 9c

Endereço: Paíáeio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiyii, S/N,
CEP: 63 100-347 ]!
Horário áe Atendimento: 8bèsl7h

entro x m s m s m Q
<§$ sefÉn@aate.ce.i 
H  craio.ce.gov.or
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NOTEBOOK CORE™ 15
• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou 

AMD FX MINIMO 3.20GHZ;
MEMÓRIA 4GB;
HD 1TB;
LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA: j
CONEXÃO HDMI, PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; i 
PLACA DE SOM INTEGRADA;
PLACA DE REDE WIRELESS 802.1! B/G/N;
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS;
TELA MINIMO 14” WIDESCREEN;
TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD 
INTEGRADOS:
BATERIA RECARREGÁVEL;
FONTE BIVOLT.
MICROSOFT® OFFICE PROFESSIONAL 2019, 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO;
(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE). ______

S )

P
í 'h 
\ Y

i <-

MÊS 12 01

08

NOTEBOOK CORE™ 15
• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou 

AMD FX MINIMO 3.20GHZ;
MEMÓRIA 4GB;
HD 1TB;
LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA;
CONEXÃO HDMI, PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 
PLACA DE SOM INTEGRADA:
PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 W ;
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS;
TELA MÍNIMO 34” WIDESCREEN;
TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD 
INTEGRADOS;
BATERIA RECARREGÁVEL:
FONTE BIVOLT;
(AUMENTO DE CAPACIDADE DA EL-OCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO. MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ÔNUS PARA 
CONTRATANTE).

MES 12 60

/ '  (

09
SWITCHES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:

MES

Endereço; Palácio Aiexandfe Arraes ■ 
CEP: 63.10044?
Horáno de Atendsmemo: 8h às i ?h

S/m, Centro %, 88 3521-9500 
i i  sefij^jcfato.ce.gov^i 
#  crat0.ce.g0v.ür
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11

S2

• SWITCH GERENCIAVEL DE 48 PORTAS FAST í 
ETHERNET E 2 PORTAS MINIGBIC. j

* (ATENÇÀO: O CONTRATADO DEVERA ADEQUAR E j 
CAPACIDADE PARA A NECESSIDADE DO j 
CONTRATANTE SEM ÔNUS PARA O CONTRATANTE). [

DRIVE EXTERNO PARA BACKUP COM AS SEGUINTES I 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: j

* DRIVE EXTERNO PARA BACKUP CONEXÃO SAS : 
MINIMO 6GB E CAPACIDADE 12TB;

• (AUMENTO DE CAPACIDADE DO ARMAZENAMENTO) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES 
SEM ONUS PARA CONTRATANTE).___________________

%

MONITOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:
•  MONITOR LCD COM RETROILUMINAÇÃO LED - 24":
•  TIPO DE PAINEL: IPS;
• RESOLUÇÃO NATIVA: 1920x1200 a 60 Hz;
•  AJUSTES DA POSIÇÃO DO VISOR: ALTURA, PIVÔ 

(ROTAÇÃO), PLATAFORMA GIRATÓRIA, 
INCLINAÇÃO:

» RESOLUÇÃO NATIVA: FULL HD (108GP) 1920 x 1089 A 
60 HZ;

« PADRÃO PLUG AND PLAY:
• TAMANHO MÍNIMO VISUALIZÁVEL DE 21.5"
• BASE DO MONITOR COM REGULAGEM DE 

INCLINAÇÃO;
« ROTAÇÃO EM PIVOT: 90c.____________________________

MES 12 01

MES 12 03 _>0

NOBREAK DE 1.2 KVA COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• NO-BREAK1.200VA, ENTRADA BI-VOLT E SAÍDA 115V;
• AUTONOMIA MÍNIMA (COMPUTADOR) 55 

(CINQÜENTA E CINCO) MINUTOS;
• MÍNIMO 8 TOMADAS NBR 14136 COM PROTEÇÃO DE 

SOBRECARGA.

12 96

13

COMPUTADOR ALL IN ONE CORE I? COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

COMPUTADOR ALL IN ONE CORE 17:
PROCESSADOR INTEL CORE 17 OU AMD RADEON; 
RAM 8GB:
HD 1TB;
PLACA DE REDE WIRELESS;
MONITOR MINIMO 21";
MOUSE ÓPTICO SEM FIO;
TECLADO SEM FíO;
WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT -  EM PORTUGUÊS (BRASIL) 
DEVIDAMENTE LICENCIADO OU OUTRO SISTEMA 
OPERACIONAL SOLICITADO PELO CONTRATANTE;

Endereço Palácio Alexandre Arraes - Largo Jútio Saraiva, S/M, Centro
CEP: 63.100-347
Horário de Atendimento 8h às 17h

88 3521-9500 
ü  8sef»?#£23te.ca.:g ov.br— ^ 
f t  crsl0 .ce.gov.br
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MICROSOFT® OFFICE PROFESSÍONAL 2019. 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO;
(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO. ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE). ______

t>(

ÍL

Q P ':

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA 
ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO MÁXLVÍO DO PAPEL: 
OFÍCIO (21.6X35.6 CM);
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMO 30PPM 
(PÁGINA POR MINUTO);
RESOLUÇÃO: MÍNIMO 1 200 X 1.200 DPI DE 
RESOLUÇÃO:
C.APACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX: 
AUTOMÁTICO;
BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL 250 FOLHAS; 

14 •; BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL MÍNIMO: 50 FOLHAS;
! ALÍMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS 
1 {ARDF): MÍNIMO 50 FOLHAS;

INTERFACE PADRÃO USB 2.0:
RESOLUÇÃO DE CÓPIA MÍNIMO ATÉ 600 X 600 DPI DE 
RESOLUÇÃO DO SCANNER MÍNIMO: ATÉ 600 X 600 
DPI:
COMPATIBILIDADE WINDOWS;
COM O FORNECIMENTO DE INSUMOS E 
CONSUMÍVEIS EXCETO PAPEL. ESTIMATIVA DE 
PAGINAS IMPRESSAS POR MÊS POR IMPRESSORA: DE 
03 (UM) A 6.000 (SEIS MIL);
(ATUALIZACAO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM 
ONUS PARA O CONTRATANTE). ______

MÊS I 12 40 im

15

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 
ESPECIFICAÇÃO:

* MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 
ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL; 
OFÍCIO (21.6X35,6 CM);

* RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO MÍNIMO: 4800 X 1200 DPI;
* VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 8IPM;
* BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL MÍNIMO 50 

FOLHAS;
* INTERFACE PADRÃO: USB E WfFI;
* COMPATIBILIDADE WINDOWS:

05 60

Endereço: Palãeía Alexandre Atibss - Urgo jífto Saraiva, S/R Centro
CEP: 63.100-347
Horár© de Atendimento 8h às i ?h

8B 352'-9500 
f |  se fin @ cra lQ .se , gov 
#  G fS ttt.ce .g o v .fa r

mailto:sefin@cralQ.se
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EQUIPADA COM SISTEMA DE ALÍMENTAÇAO 
CONTINUA DE TINTA BULKINK ORIGINAL DO 
FABRICANTE COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MINIMO DE 10GML PARA CADA 
COR COM FORNECIMENTO DE UMA RECARGA 
COMPLETA POR MÊS;
! ATU ALIZAC AO DO AUMENTO DÁ CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM 
ONUS PARA O CONTRAI ANTE).________ ____________

1 ?

jjü iL
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16

SERVIDOR SSD 1TB OU SUPERIOR
•  SERVIDOR TORRE, COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS;
PROCESSADOR; INTEL XEON SERVER W-2123;
4 NÚCLEOS, 8 SEGMENTOS, CACHE DE 8,25MB; 
FREQUÊNCIA DO PROCESSADOR 3.60 GHZ. 
TECNOLOGIA INTEL® TURBO BOOST 2.0;
RAM 16 GB DDR4. 2666 MHZ;
SSD; 960GB OU SUPERIOR;
SUPORTE PARA RAID 0,1,10;
SUPORTE PARA RAID VIRTUAL (VROC);
CONEXÕES. DUAS CONEXÕES M.2 SOCKET 3;
MÍNIMO DUAS CONEXÕES USB 3.1 TIPO AC;
UMA CONEXÃO U.2;
SEIS CONEXÕES SATA ÓGBS PÜRTS;
TRES CONEXÕES PCI-E GERAÇAO 3 x 16;
SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 3.1;
SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 2.0;
MICROSOFT WINDOWS SERVER 2016 STANDARD 
(X64);
PLACA DE VIDEO GEFORCE 8400 GS OU SUPERIOR; 
MÍNIMO DOIS DAPTADOR DE REDE; INTEL I210AT 
COPPER NETWORK ADAPTER PCI-e;
PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE 8400 GS 1GB OU 
SUPERIOR

MES 12 02

! !

17

SERVIDOR INTEL ® XEON® GOLÜ6148
SERVIDOR TORRE, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS;
PROCESSADOR INTEL® XEON® GOLD 6148, 20 
NÚCLEOS, (2.40 GHz ATÉ 3.70 GHz. 27.5 MB L3 CACHE); 
RAM 32GB DDR4:
2 (DOIS) HD"S 3TB EM RAID 1;
SSD 120GB;
SISTEMA OPERACIONAL: UBUNTU 18.04;
PLACA DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS; 
GRÁFICOS MÍNIMOS - AMD RADEON 530 2GB GDDR5 
MOUSE ÓPTICO SEM FIO:
TECLADO SEM FSO.

MES 12 01

Horário de AtendJmemo: 8h às 1 ?h 0  crato,ce.gow. br

Endereço: Palácio Alexandre Armes - Largo Júlio Saraiva. S/H, Cetttro %, 88' 3521-9&G0
CEP; 63.T0CK34? m  se firiip c ra io .c i
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| l  . ■ V:%v.23. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES

2.3.1. Quanto â divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em lote único em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para 
a contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.
2.3.2. No objeto em teia caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número 
musto grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a 
coordenação das atividades, pois as secretarias soiicitantes não contam com servidores suficientes 
para fiscalizar e acompanhar um elevado número de cestraíos. Desta Feita optamos pelo critério 
de julgamento menor Preço por Lote.
23.3. No que diz respeito ao princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e 
encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na 
divisão por lote do objeto em tela há um g:aade ganho para a Administração na economia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa 
redução de preços a serem pagos pela Administração.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

3.1. A presente licitação justifica-se na necessidade de manter o efetivo ftiacionamenío dos 
serviços da Secretaria de Finanças e Planejamento áe CRATOCF. tendo em vista que a mesma 
não dispõe de equipamentos suficientes para o seu funcionamento interno e atendimentos externos 
dos serviços públicos, bem como não dispõem de número suficiente de servidores capacitados 
tecnicamente para a manutenção de tais equipamentos.
Alem disto, a contratação auxiliará na.melhoria no atendimento ao cidadão, buscando o aumento 
da agilidade na oferta de serviços aos contribuintes, levando em consideração o bem-estar e 
conforto desses.

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via a a  papel timbrado ou com 
canmbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tàtía mo lavável ou confeccionada por 
máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o 
carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
4.2. A proposta de preços deverá ser apresentada segando o modelo padronizado oo anexo do 
edital, contendo:
4.2.1. O objeto, modalidade e o número da licitação:
4.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato,CE;
4.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme 
o caso, e se houver, número do telefone/fax. é endereço eletrônico;
4.2.4. Prazo máximo para início da prestação do serviço será de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da ordem de serviços pela empresa contratada;
4.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
4.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, com a respectiva marca, bem como valor globa! da proposta de preços por extenso.

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo J it e  Saraiva, S/N, Centro v . 88 3521 -9600
CEP: 63.100-34? se fittípcísface
Horário de Atendimento 8h  às 17h -H ĉ ato c s .9 0 v .0 r
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4.2.6.I. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que'não 
especificarem a marea dos equipamentos cotados, bem como cotar marcas inexistentes; no 
mercado. - .
4.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada iíem cotado, e conforme o caso, o valor - . 
global da proposta em algarismos e por extenso.
4.2.8. Quantidade ofertada por item. observando o disposto neste Termo de Referência;
4.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os ^  
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal castos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento &- 
licitado;
4.2.10. Declaração, sob penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que a 
proposta apresentada pela empresa proponente para participar da licitação que trata o presente 
edital, foi elaborada de maneira independente pela empresa proponente, que deverá vir ao mesmo 
envelope das propostas;
4.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei.

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO 1>AS PROPOSTAS PE PRECOS ESCRITAS

4.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados etn moeda corrente 
nacional.
4.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, a io  lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em tó.
4.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação íbr por menor preço por lote ou global, 
o somatório ou a multiplicação errada tião implicará na desclassificação da licitante no referido 
lote ou proposta, podendo ser sanada, desde qae previamente autorizada pelo licitante. Caso não 
autorizada a retificação acima referida, p lote oa a proposta respectiva será desclassificada. Tanto 
a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação per parte da licitante deverá constar 
em ata.
4.6. Os qaantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
4.6.1. A proposta de preços deve contepapiar todos osiateas/lotes em sua mtegraüdade.
4.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização de contesto, |em  como a aceitação e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a  Lei N°. 10.520/02 e Lei N° 8.666/93. 
alterada e consolidada. j
4.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
4.9. Somente serão aceitos os documentos acondiciotiados no envelope “01*' não sendo admitido 
o recebimenio pela Pregoeira, de qiiakpeT outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues à Pregoeira. j

! \ \ ! r
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5. DA HABILITAÇAO
.  , ^ . V'--
5.1. Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habiiíiar-se-ão à presente licitação mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira
quanto a sua autenticidade e o seu prazo ide validade.

«><S
5.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO, >ICA

5.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no cás§Nde empresa- firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; áesendo, âoiaso dadfcftaiite ser a sucursal, filial oü 
agencia, apresentar o registro da Janta-anfe opera Gtm^ageSação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. J j
5.2.2. ATO CONSTITOTrVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODQS OS SEUS 
AJDITIVOS 1/OU ULTIMO ADFFIVO CONSOLIDADO em vigor dewdamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedadesppr ações, acompanhado de documentos de jÉ ^gode seus 
adm iwlradafe devendo, no caso filial ou agên<% apresentar o 
registr^d|. Junta onde opera com a.yertjà^)jp Égi&á  d lJ ^ ^ o c d e  tem sede m  
523 . INSCRIÇÃO DO ATOCONSTITUTÍvd, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso daljgiüuile ser a ^ ^ ^ a l^ fílial ou agência, |jpesentar o registro 
no Cartório de R Sstro das opera com av||bação no Cartório 
onde tem sole ai|g|riz. m _ ’%
5.2.4. DE<Ç|jpXj§E AUTORIZAÇÃO, de em||psa o\i èocieáade estrangeira em 
füncloigjpento %  País, e-; A T (#D E  ̂ p E G H S O  jl> E  PARA 
FI IN c lly AMEÉÉO expedido jwfc> ór^n comfíetente. fuanára atividade a§S&n o exigir.
5.2.5. E ^ E S ^ p O -  OFICIAL IDENT^JCAÇÃO de todos os sóci^ou proprietários, 
conforme o caso, reconhecido nariòrma da lei.

53. RELATIVA À REGULABStAB£ FISCAL E TRABALHISTA

53.1. Prova d4jpscri «,-âo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). -
5.3.2. Prova d||inscnçã ■ no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou m-inieapal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao <Kjm*uhu ou ■«de do licitante pertinente ao seu ramode atividade e 
compat|pã: com o objeto eontratoal:
533. W L. de Regularidade sdftàm aos fjfctQ&ftãeiais e Dívida Ativa da U ni^iclusive 
contrib^^^sociais), com base na Portaria ConjimtaRFB^PGFN n° 1 751, de 02^ y p pt4;
53.4. ProvadeRegularidâde relata a à Fazenda Estadual do domicilio ou sededaíicitaBíe;
53.5. Prova de Regularidade :^^aava à Fazesáa Mumt|^^^gg|e®ofcaho ou sede da licitante

53.7. Prova de de ri4hitmlR3i%^M<feg gerag|e a Justiça do Trabalho, mediante a
apresent^çãp de Ceiíidão Negativa, Iprulo VI|-A das Consplidaçêes das Leis do
Trabalho, aprovada pelo l c •maio de 1943.

Largo JúHoSarabft &K Centro
3,ce.gov br 
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5.4. RELATIVA À QILÜJIIC AÇÂO ECONOMICO-FINANCEERA
0 y

5.4.1. Certidão de negativa de falência oü concordata/recuperação judicial expedida peio 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e fá  
apresentados na forma da lei, que comalovein a |è$  sitj^ção financeira da empresa - vedada a £  
sua substituição por balancetes ou balangos proviisénos * devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por aácitflápre^í iQU^SH", podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais d e  três m e s e s  da data da, apresentação da proposta,
devidamente registrados na JaaíaCoi
5.4.2.1. As empresas optanteSf|f|k> spstenia simpSI’ de triitiÍã§So, desde que declarada no 
credenciamento, ficarão isentas de j^SQEâação do qoe sesrefere o item acima, conforme art. 25 
c/c art. 26, parágrafo 2o e art. 27 dá*L« complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, 
mediante apresenta çao dos seguintes documentos: g
5.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo 
Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das 
demo|straçõescontábeis para fins de f»rticip|çã&4em certames Jicitatórios;
5.4.23ipeclaração anual do Simples N^cionsl.
5.43. CHLTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante.

5.5. RELATIVA^ QUALIFICAÇÃÍ>TÉCNICA

|  desempenhai 
cação e filji

âterior fomSado por pessqa jurídica 

da lie|§tção.

ito público ou 
tidão da licitante

aos l i c i t e s  gf aprefliação 
o do serviço objetado atestado de capápidade técnica

inst^pento m 
tcaM «áon |J)

feàbil que 
no item

53.1. Atestado 
privado, com id< 
para 
5.5.2.
comprovfea pi 
anterior.
5.53. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou deciaração(ões} não e x p lic L te (m ) com clareza os 
serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo  ̂contrato ou instrumento 
congênere que comprove o objeto da c o n tra ta ç ã o .

5.5.4. Caso altípresenlação dofsi atestadofs?, certidão(ões) ou declaraçãd^s) não sejam 
suficientes parab convencimento áa Pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da 
capacidade técniea, como preconiza o {Bt. 43, §3° dfrfeí &6É6&5, em aplicação subsidiária à Lei 
10.520/21^2. f

I f c
e m a l s  I5.6. DEMAISDOCUMEMOS DEHABILETAÇÃO

5.6.1. Declaração de que, emjpmprimento ao esiabelecidp,^g|_Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/Í999,-©sÍijgiso XXXffl.>dó'‘ârt 7°. da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anosíem trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menoreS|áejl44|®p®^} *«» algipn, ^ tv o ^  çondição de aprendiz, a partir de 14

5.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi deòlarada uudonea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93s e da inexistência de feto sdpérveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste
edital (art. 32, §2°, da Lei t f .  8-666/932 
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ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE PE HABILITAÇÃO

5.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a documentação 
mencionada nos subitens 5.2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) junto ao Município de Crato/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, 
o direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos documentos tratados no*• 
subitens 5.3 a 5.6. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
5.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
5.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, aos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
5.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata recuperação judicial, caso exigidas neste editai, qae não apresentaram expressamente 
o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data mareada 
para o recebimento dos envelopes.
5.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processo licitatório e não será devolvida
5.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao finai da fase de competição poderio íser retirados por seus representantes na 
própria sessão. Os documentos não mirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
5.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os doctuBeaíos defeitaosos em seus conteúdos e forma.

6. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. As obrigações decorrentes da presente licitação {serão formalizadas mediante iavratura da 
respectiva aía de registro de preços, subscrita pelo Município de Crato/CE. através da Secretaria 
de finanças e Planejamento, e ofs) licitantes) vencedor/es), que observará os termos da Lei N 
8.666/93, da Lei 10.520/02, no edital e demais aonpas pertinentes, bem como da Lei 123/2 
e 147/2014 e alterações posteriores.
6.1.1. Integra o presente instrumento omedeio da aía de registro de preços a ser celebrada.
6.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável 
deverão obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.
6.2. Homologada a licitação peia autoridade competente, o Município de Crato convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previste), nos termos do modelo que integra o Edital.
6.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
periodo, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceito pelo Município de Crato/CE.
6.2.2. A recusa injustificada ou a carência de jasio motivo da vencedora de são formalizar a Ata 
de Registro de Preços, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação 
das penalidades previstas neste termo e na Iqgisiaçàó pertinente.
6.23. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de) Registro de Preços no prazo estabelecido é 
facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

j
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classificação finai das propostas, para negociar com os mesmos, cota vistas à obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
6.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização d e ; 
compra ou outro instrumento hábil conforme o art 62 da Lei n° 8.666/93.
6.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços 
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais,
6.4. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, íacluindo prorrogação.
6.5. A ata de registro de preços não obriga o Munícípio de Crato- CE a firmar qualquer contratação, 
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocoirer licitações especificas para 
fornecimentos do{s) serviço(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
6.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando o Município de Crato/CE optar pelo serviço do objeto csjo preço está 
registrado. pOT outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço 
cotado neste for igual ou superior ao registrado.
6-7. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do 
Município de Crato/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
6.8. O Município de Crato/CE monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados s  qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
6.8.1. O Município de CraíaCE convocas o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar qoe o preço registrado estiver acima do preço 
de mercado.
6.9. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
fundamento e apresentação de comprovantes, que a io  pôde cumprir as obrigações assumidas, 
devido ao preço de mercado toraar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
6.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão são poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação 
econômico-fmanceira.
6.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem i guais 
ou inferiores à média daqueles aparados pelo Município de Crato/CE para determinada item.
6.12. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Crato/CE 
poderá convocar os demais fornecedores ciai sificados para formalizarem o registro de seus preços, 
nas mesmas condições do Io colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.
6.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada por qualquer árgãe ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
6.13.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes,> independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. j
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7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ' ^ I Z - 1  ̂ ^

7.1. Os serviços incluem a distribuição e instalação dos equipamentos locados, configurações. .....
suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e componentes in-loco na ; <* 
Secretaria de Finanças e Planejamento d© Município de CRATO.
7.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual.
73 . Os serviços licitados deverão ser iniciados ao prazo máximo 05 (cinco) dias a contar do f  
recebimento da ordem de serviços pela empresa contratada. ^
7.4. Os profissionais técnicos que ficarão alocados no município deverão ficar disponíveis para 
atendimento das demandas de manutenção, inclusive reposição de toners/insumos e/ou troca de 
peças ou equipamentos, in-loco. de segunda a sexta feira, em horário compatível com o 
atendimento nas Unidades Administrativas da Secretaria de Finanças e Planejamento, com 
transporte próprio durante toda a vigência do contrato/ordem de serviços; (entendem-se como 
peças todos os componentes que compõem o equipamento).
7.5. Em eventos que caracterizem funcionamento inadequado dos equipamentos, o procedimento 
a ser adotado pelo usuário será:
7.5.1. Disponibilizar Central de Atendimento ao Usuário através do telefone (OSÔO) e via site da 
CONTRATADA;
Informar o número de série do equipamento, presente na etiqueta adesiva a ser fixada pela 
CONTRATADA no equipamento;
7.5.2. Todos os equipamentos a serem entregues deverão sei idênticos para cada item e devem 
manter o mesmo padrão;
7.5.3. A contratada deve fornecer drives correspondentes às interfaces do equipamento, de forma 
a permitir a perfeita configuração do mesmo;
7.5.4. A contratada será responsável peio transporte de entrega e recolhimento dos equipamentos, 
assumindo todas as despesas relacionadas com essa operação, sem que haja ônus para a 
contratante;
7.5.5. A contratada será responsável também pela segurança, montagem, instalação, conservação 
e desmontagem dos equipamentos a  serem utilizados, bem como fornecer adaptadores, extensões, 
estabilizadores, ou qualquer outro equipamento necessário para o funcionamento de todos os 
equipamentos;
7.6. Sugere-se que a Central de Atendimento ao Usuário dê o seguinte encaminhamento ao 
incidente, com base nas melhores práticas* de eficiência e qualidade no atendimento técnico 
definidos peia ÍTIL (Information. Technology Infraestructure Library), cujos serviços serão 
avaliados através de Acordos de Nível de Serviço:
I o Nível;
1. Registro do incidente;
2. Acompanhamento da solução; ;
3. Roteamento da demanda para a equipe solucionadora;
4. Encerramento do chamado;
2a Nível; (
Solução on-line fatendimeato realizado via ferramenta de acesso remoto a fim de solucionar 
problemas reclamadas peio usuário e pertinentes ao escopo do projeto);
Direcionamento da demanda para 3o nívei, quando necessário;

Endereço; Palácio Alexandre Arraes - Largo Júfts êrnmm, S/M, Centro %, 88 3521 9600
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3“ Nível;
Persistindo as características do incidente reclamado, é feito o atendimento técnico focal cora 
manutençao e ate mesmo com a substituição do equipamento defeituoso.

A tabela abaixo sumariza os parâmetros da Garantia de Fiincionamento para a operação: ^

...■“  “ : &Parâmetros Objetivos

Atendimento via Centra! de Atendimento ao j
usuário (0860) ou via site de suporte técnico da j Regime 8X5: 8h por dia em dias úteis (2a a 6a). 
empresa Contratada I

Acordo de Nível de Serviço (ANS) eai termos de j
Prazo para solução de incidentes de mau | Até 02 (duas) horas úteis 
funcionamento dos equipamentos. !

a ) Responsabilidades da CONTRATADA na Garantia de Funcionamento:

Recurso Descrição

Abertura de incidentes
Aíesdãaento de 1° e 2o nível da CONTRATADA para 
pontos informatizados novos.

Pvoteamento de incidentes
A equipe: de 1° nivel da CONTRATADA fará o 
direcionaiitento do chamado, encaminhando para a 
eqoipe solucionadora competente.

Acompanhamento de incidentes
0  atendimento de 1° nível fará o acompanhamento de 
cada chamado abato. Até que a equipe solucionadora 
conclua o atendimento.

Encerramento de incidentes Após conclusão do atendimento o 1° nível fará o 
encerramento do incidente

Atendimento on-line
Atendimento realizado através de conversa telefônica 
com o usuário, na tentativa de solucionar o problema 
reclamado

Atendimento SX^ * ® atendimento de 2" nível pertinente às responsabilidades
j da CONTÍRÁTADA será em. regime 8X5.

Solução de problemas 8X5 A solução será feita em regime 8X5, conforme ANS.
:
■

{ Selo que e adicionado em laboratório no momento de 
Selo de Garantia j integração do equipamento, ou em intervenções

j continuadas que necessitem de abrir o gabinete.
- ........................... ..............................  - ........................................  1 .....................................  ........................................................ ....................................................... --------------------

Endereço; Patácto Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, i entro 
CEP: 63,100*347
Horário de Atendimento 8h às Í7h

% SS3§t1J560Í 
m  seftn@ccaío. ce. go v. br
#  cfsto.ee.fQsi.bf


